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PREÂMBULO 

Processo SEI nº: 008.18546.2025.0002711-86 

Fundamento Legal: Esta licitação será regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais normas e legislações atinentes ao objeto a ser contratado, nas 
condições estabelecidas neste Edital e seus respectivos anexos. 

Finalidade: Contratação de 03 (três) empresas prestadoras de serviços de 
comunicação digital. 

Requisitante: Secretaria de Comunicação Social. 

Critério de Julgamento: Melhor Técnica 

Local de realização: Sala de reunião da Secretaria de Comunicação Social, prédio sede da 
Governadoria, 1º andar, localizada na 3ª Avenida, nº 390, Plataforma IV, Centro Administrativo 
da Bahia – CAB, Salvador – Ba. 

A) Retirada do Invólucro – Via Não Identificada: Secretaria de Comunicação Social, 

prédio sede da Governadoria, Sala da Coordenção de Licitações,  1º andar, localizada na 3ª 
Avenida, nº 390, Plataforma IV, Centro Administrativo da Bahia – CAB, Salvador – Ba. 

  

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

1.1. A Secretaria de Comunicação Social do Estado da Bahia, doravante denominado 
ANUNCIANTE, por intermédio da Coordenação de Licitações, neste ato representado 
pela Comissão Especial de Contratação designada pela Portaria nº 03 de 19/01/2026, 
para ciência dos interessados, que efetuará licitação, na modalidade 
de CONCORRÊNCIA, critério de julgamento MELHOR TÉCNICA, para a contratação de 
03 (três) empresas prestadoras de serviços de comunicação digital. 
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1.2. Os serviços serão realizados na forma de execução indireta e regime de 
empreitada por preço unitário, sob a égide da Lei nº 14.133/21. 

1.3. De forma complementar, esta concorrência será realizada com base na Instrução 
Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, na Instrução Normativa SEGES/MGI nº 12, 
de 31 de março de 2023, na Instrução Normativa SECOM/PR nº 1, de 19 de junho de 
2023, observadas as regras estabelecidas na Lei nº 12.232/2010 aplicáveis a este 
objeto, nos termos do Acórdão nº 6.227/2016-TCU-2ª Câmara. 

  

2. DO OBJETO 

2. O objeto da presente concorrência é a contratação de empresas prestadoras de 
serviços de comunicação digital, referentes à: 
  

a) prospecção, planejamento, desenvolvimento, 
implementação de soluções de comunicação digital, 
garantindo alinhamento estratégico com os objetivos 
institucionais; 

b) a moderação de conteúdo e de perfis em redes sociais, 
incluindo monitoramento contínuo, análise de interações e 
desenvolvimento de estratégias de engajamento digital 
baseadas em inteligência de dados; 

c)  criação e execução técnica de projetos, ações e produtos 
de comunicação digital 

d) o desenvolvimento e implementação de soluções 
inovadoras de comunicação, explorando novas tecnologias, 
inteligência artificial, automação de marketing, 
interatividade e experiência do usuário (UX/UI), com foco 
na ampliação do alcance e efetividade da comunicação 
digital.  

2.1. A contratação dos serviços elencados no subitem 2, tem como objetivo o 
atendimento ao princípio da publicidade e ao direito à informação, por meio de ações 
de comunicação digital que visam difundir ideias e princípios, posicionar instituições e 
programas, disseminar iniciativas e políticas públicas informar e orientar o público em 
geral. 
2.2.  O planejamento previsto na alínea ‘a’ do subitem 2 objetiva subsidiar a 
proposição estratégica das ações de comunicação digital para alcance dos objetivos de 
comunicação e superação dos desafios apresentados e deve prever, sempre que 
possível, indicadores e métricas para aferição, análise e otimização de performance e 
de resultados. 
2.3. Os serviços previstos no subitem 2 não abrangem atividades com natureza 
distinta da comunicação digital da CONTRATANTE. 
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2.4. Serão contratadas 03 (três) empresas de comunicação digital, doravante 
denominadas contratadas, conforme métrica estabelecida no §2º do art. 5º da 
Instrução Normativa SECOM/PR nº 1, de 19 de junho de 2023. 
2.5. Para a execução dos serviços, a CONTRATANTE instituirá procedimento de 
seleção interna entre as contratadas, cuja metodologia será aprovada pela 
Administração e publicada na imprensa oficial. 
2.6. Os serviços poderão ser executados, indistintamente, por quaisquer das 
EMPRESAS contratadas, observado o limite máximo de 70% (setenta por cento) e 
mínimo de 15% (quinze por cento) do montante efetivamente executado pelas 03 
agências e metodologia de seleção interna de que trata o item 2.5. 
As especificações do objeto constam do Anexo A (Modelo para Descrição Auxiliar do 
Objeto) integrante do TR/Habilitação (Anexo I). 
  

3. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

3.1. O contrato decorrente da presente contratação terá vigência de 12 (doze) meses, a 
contar da data da sua assinatura, podendo ser prorrogada sucessivamente, respeitada 
a vigência máxima de 05(cinco) anos, prorrogável até atingir o limite de 10(dez) anos   
na forma do artigo 106 e 107 da Lei nº 14.133 de 2021, mediante a celebração de Termo 
Aditivo. 
3.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com as contratadas. 
Conforme especificações contidas no TR/Habilitação (Anexo I). 

 
 

4. VALOR CONTRATUAL E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

4.1. O valor da contratação decorrente deste Edital está estimado em R$ 
50.000.000,00 (Cinquenta Milhões de Reais), pelos primeiros 12 (doze) meses. 

4.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro, incluindo as ferramentas tecnológicas do 
meio digital indicadas pela CONTRATANTE, bem como outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
da Dotação Orçamentária a seguir especificada. 

4.3. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 
 

UNIDADE 
FIPLAN 

FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA P/A/OE ACP 

36101 24 131 444 4186 3600013 
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Região / 
Planejamento 

Natureza da 
Despesa 

Subelemento 
de Despesa 

Destinação de 
Recurso. 

Tipo de 
Recurso 
Orçamentário 

 

9900 3.3.90.39.000 089/090 1.500.0.100.00
0000.00.00.00 

Atividade 
Finalisitca de 

custeio 

 

 

Conforme especificações contidas no TR/Habilitação (Anexo I).  

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

5.1.  Inscrição no Cadastro de Fornecedores do Estado da Bahia /SAEB 

 
5.1.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados, inscritos ou não 

no Cadastro de Fornecedores do Estado da Bahia, que atenderem a todas as 
exigências contidas neste edital, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado.  

5.2.     Consórcio 
 

5.2.1. A definição quanto à participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio 
observará o disposto no Termo de Referência e Habilitação (TR/Habilitação), 
Anexo B.  
 

5.3. Não poderão disputar esta licitação: 
a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 
c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
h) agente público do órgão ou entidade licitante; 
i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
5.3.1. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme §1º do art. 9º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
5.4. O impedimento relativo a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo 
da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que 
lhe foi imposta, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 
5.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 
e a empresa a que se referem as alíneas “b” e “c” do subitem 5.3 poderão participar 
no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 
ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 
5.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
5.7. O disposto nas alíneas “b” e “c” do subitem 5.3 não impede a licitação ou a 
contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do 
projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução. 
5.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
5.9. As vedações de que tratam a alínea “h” do subitem 5.3 e o subitem 5.3.1 se 
estendem a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica, conforme o §2° do art. 9° 
da Lei Federal n° 14.133/2021. 
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6. DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E DIVULGAÇÃO DOS ATOS LICITATÓRIOS 
 

6.1. O interessado em participar desta licitação se obriga a acompanhar, no Diário 
Oficial do Estado, no sítio eletrônico oficial da CONTRATANTE e no Portal Nacional de 
Compras Públicas – PNCP, eventuais alterações ou informações sobre esta 
concorrência. 
6.2. A juízo da Comissão Especial de Contratação, todas as decisões referentes a esta 
concorrência poderão ser divulgadas conforme a seguir, ressalvadas aquelas cuja 
publicação no Diário Oficial do Estado é obrigatória: 
a) nas sessões de abertura de invólucros; 
b) por qualquer outro meio que permita a comprovação inequívoca do recebimento 

da comunicação pelas licitantes. 

  

7. IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 
 
7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/21 ou para solicitar esclarecimento sobre 
os seus termos. 

 
7.2. Esclarecimentos e respostas às Impugnações sobre esta concorrência serão 
prestados pela Comissão Especial de Contratação, desde que os pedidos tenham sido 
recebidos em até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, 
exclusivamente mediante solicitação por escrito, em uma das seguintes formas: 

Pelo endereço eletrônico: licitacao.secom@secom.ba.gov.br. 

7.2.1. As respostas da Comissão Especial de Contratação aos pedidos de 
esclarecimento e às Impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico oficial 
(www.comprasnet.ba.gov.br) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior à data de abertura do certame, consoante estabelecido 
na Lei 14.133, de 2021. 

7.2.2. Os pedidos de esclarecimentos serão respondidos sem identificação da 
licitante consulente e de seu representante. 

7.2.2.1. A licitante não deve utilizar, em eventual pedido de esclarecimento, 
nenhum termo que possa propiciar a identificação de sua Proposta Técnica, 
referente ao Invólucro nº 1 (Plano de Comunicação Digital - Via Não 
Identificada). 

7.2.3. Às licitantes interessadas cabe acessar assiduamente o referido endereço para 
tomarem conhecimento das perguntas e respostas e manterem-se atualizadas 
sobre os esclarecimentos referentes a este Edital. 

7.2.4. Os pedidos de esclarecimento não constituirão, necessariamente, motivos 
para que se alterem a data e o horário de recebimento das Propostas Técnica 
e de Preços previsto no subitem 9.2. 
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7.2.5. A impugnação apresentada em desconformidade com as regras previstas 
neste item será recebida como mera informação. 

7.2.6. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela 
pertinente. 

7.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, perante a Comissão 
Especial de Contratação, àquele que não se manifestar em até 3 (três) dias úteis 
antes da data de recebimento das Propostas Técnica e de Preços. 

  

8. CADASTRO DE REPRESENTANTES OU PROCURADORES 
 

8.1. Para participar deste certame, o representante da licitante apresentará à 
Comissão Especial de Contratação documentos para realização do seu cadastro, 
juntamente com seu documento de identidade de fé pública, no ato programado para 
a entrega dos invólucros com os Documentos de Habilitação e com as Propostas 
Técnica e de Preços. 
8.1.1. Os documentos mencionados no subitem 8.1 deverão ser apresentados fora 

dos invólucros que contêm as Propostas Técnica e de Preços e comporão os 
autos do processo licitatório. 

8.1.2. Quando a representação for exercida na forma de seus atos de constituição, 
por sócio ou dirigente, o documento de representante consistirá, 
respectivamente, em cópia do ato que estabelece a prova de representação 
da empresa, em que conste o nome do sócio e os poderes para representá-
la, ou cópia da ata da assembleia de eleição do dirigente, em ambos os casos 
autenticada em cartório ou apresentada junto com o documento original 
para permitir que a Comissão Especial de Contratação ateste sua 
autenticidade. 

 
8.1.3. Caso o preposto da licitante não seja seu representante estatutário ou legal, 

o cadastro será feito por intermédio de procuração, mediante instrumento 
público ou particular, no mínimo com os poderes constantes do modelo que 
constitui o Anexo II. Nesse caso, o preposto também entregará à Comissão 
Especial de Contratação cópia do ato que estabelece a prova de 
representação da empresa, em que constem os nomes e respectivas 
assinaturas dos sócios ou dirigentes com poderes para a constituição de 
mandatários. 

 
8.2. A ausência do documento hábil de representação não impedirá o representante 
de participar da licitação, mas ele ficará impedido de praticar qualquer ato durante o 
procedimento licitatório. 
8.3. A documentação apresentada na primeira sessão de recepção e abertura das 
Propostas Técnica e de Preços credencia o representante a participar das demais 
sessões. Na hipótese de sua substituição no decorrer do processo licitatório, deverá 
ser realizado novo cadastramento. 
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8.4. Caso a licitante não deseje fazer-se representar nas sessões de recepção e 
abertura, deverá encaminhar as Propostas Técnica e de Preços por meio de portador. 
Nesse caso, o portador deverá efetuar a entrega dos invólucros diretamente à 
Comissão Especial de Contratação, na data, hora e local indicados no subitem 9.1 
deste Edital. 

  

9. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E DE PREÇOS 
9.1. As Propostas Técnicas e de preços das licitantes deverão ser entregues à 

Comissão Especial de Contratação em 4 (quatro) invólucros distintos e 
separados, conforme o disposto nos itens 10 e 13 deste Edital. 

9.2. Os invólucros com as Propostas Técnica e de preços das licitantes serão 
recebidos às 09h30min do dia 30/04/2026, ou, se não houver expediente nessa 
data, no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, no setor e endereço 
do contratante. 

9.3. Os horários mencionados neste Edital referem-se ao horário de Brasília. 
9.4. O recebimento e a abertura dos invólucros, bem como os demais 

procedimentos licitatórios obedecerão ao disposto neste Edital, especialmente 
no item 19 e na legislação. 

  

10. ENTREGA DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 
 

10.1. As Propostas Técnicas deverão ser entregues à Comissão Especial de 
Contratação acondicionadas nos Invólucros nº 1, nº 2, nº 3 e nº 4. 

Invólucro nº 1 
10.1.1. No Invólucro nº 1 deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação Digital 

– Via Não Identificada, disposto no Apêndice II do Anexo I deste Edital. 
10.1.1.1. Só será aceito o Plano de Comunicação Digital – Via Não Identificada que 

estiver acondicionado no invólucro padronizado fornecido, 
obrigatoriamente, pelo CONTRATANTE. Esse invólucro só será entregue à 
licitante que o solicite formalmente e deverá ser retirado pela interessada no 
endereço indicado pelo órgão, com data e horário para retirada. 

10.1.1.2. O Invólucro nº 1 deverá estar sem fechamento e sem rubrica, para 
preservar, até a abertura do Invólucro nº 2, o sigilo quanto à sua autoria. O 
Invólucro nº 1 não poderá: 

a) ter nenhuma identificação; 
b) apresentar marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que possibilite a 

identificação da licitante; 
c) estar danificado ou deformado pelas peças e pelos demais documentos 

nele acondicionados de modo a possibilitar a identificação da licitante. 
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Invólucro nº 2 
10.1.2. No Invólucro nº 2 deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação Digital 

– Via Identificada das licitantes, disposto no Apêndice II do Anexo I deste 
Edital. 

10.1.2.1. O Invólucro nº 2 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a 
seguinte identificação: 

  
Invólucro nº 2 
Proposta Técnica: Plano de Comunicação Digital – Via Identificada 
Nome empresarial e CNPJ da licitante 
Concorrência nº XX / 20XX– órgão ou entidade 

10.1.2.2. O Invólucro nº 2 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser 
constituído de embalagem adequada às características de seu conteúdo, 
desde que inviolável, quanto às informações de que trata, até sua abertura. 

Invólucro nº 3 
10.1.3. No Invólucro nº 3 deverão estar acondicionados a Capacidade de Atendimento 

e os Relatos de Soluções de Comunicação Digital dispostos no Apêndice II do 
Anexo I deste Edital. 

10.1.3.1. O Invólucro nº 3 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a 
seguinte identificação: 

  
Invólucro nº 3 
Proposta Técnica: Capacidade de Atendimento e Relatos de Soluções de 
Comunicação Digital 
Nome empresarial e CNPJ da licitante 
Concorrência nº XX / 20XX – órgão ou entidade 

  
10.1.3.2. O Invólucro nº 3 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser 

constituído de embalagem adequada às características de seu conteúdo, 
desde que inviolável, quanto às informações de que trata, até sua abertura. 

10.1.3.3. O Invólucro nº 3 não poderá ter informação, marca, sinal, etiqueta ou 
qualquer outro elemento que conste do Plano de Comunicação Digital – Via 
Não Identificada, que possibilite a identificação da autoria deste, antes da 
abertura do Invólucro nº 2. 

  
11. APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 

 
11.1. As orientações pertinentes à apresentação das Propostas Técnicas e as 

disposições relacionadas a seu julgamento estão estabelecidas no Apêndice 
II do Anexo I deste Edital. 
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12. ENTREGA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
Invólucro nº 4 

12.1. No Invólucro nº 4 deverá estar acondicionada a Proposta de Preços (planilha de 
descontos das licitantes). 
12.1.1. O Invólucro nº 4 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte 

identificação: 
  
Invólucro nº 4 
Proposta de Preços 
Nome empresarial e CNPJ da licitante 
Concorrência nº XX / 20XX – órgão ou entidade 

12.1.2. O Invólucro nº 4 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser 
constituído de embalagem adequada às características de seu conteúdo, 
desde que inviolável, quanto às informações de que trata, até sua abertura. 

  

13. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS   
 

13.1. As orientações pertinentes à apresentação das Propostas de Preços e as 
disposições relacionadas a seu julgamento estão estabelecidas no Apêndice 
IV do Anexo I deste Edital. 
  

14. ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
Invólucro nº 5 

14.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues à Comissão Especial de 
Contratação acondicionados no Invólucro nº 5, que deverá estar fechado e rubricado 
no fecho, com a seguinte identificação: 
  
Invólucro nº 5 
Documentos de Habilitação 
Nome empresarial e CNPJ da licitante 
Concorrência nº XX / 20XX – órgão ou entidade 

  
14.2. O Invólucro nº 5 será entregue na data, horário e local designados para a 
realização da segunda sessão pública. 
14.3. O Invólucro nº 5 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituído 
de embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, 
quanto às informações de que tratam, até sua abertura.     
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15. APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

15.1. Os Documentos de Habilitação deverão ter todas as suas páginas rubricadas por 
representante legal da licitante e ser apresentados: 

a) em original; ou 
b) sob a forma de publicação em órgão da imprensa oficial; ou 
c) em cópia autenticada por cartório competente, quando a lei 

assim o exigir ou por certidões expedidas por sistemas mantidos 
pela Administração Pública; ou 

d) em cópia não autenticada, desde que seja exibido o original, para 
conferência pela Comissão Especial de Contratação, no ato da 
abertura dos invólucros com os Documentos de Habilitação. 
 

15.1.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser acondicionados em caderno 
específico, com suas páginas numeradas sequencialmente, na ordem em que 
figuram neste Edital. 

15.1.2. Só serão aceitas cópias legíveis, que ofereçam condições de análise por parte 
da Comissão Especial de Contratação. 

15.2. Para se habilitar, a licitante deverá apresentar a documentação na conforme 
especificações contidas no TR / Habilitação (Anexo I). 
 

16. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

16.1. A Comissão Especial de Contratação examinará os Documentos de Habilitação 
das 03 (três) licitantes declaradas vencedoras do certame, que cumpram as condições 
de participação estabelecidas no item 5 deste Edital e julgará habilitadas as licitantes 
que atenderem integralmente os requisitos de habilitação exigidos neste instrumento 
convocatório. 
16.2. A habilitação das licitantes será verificada por meio do Certificado de Registro 
Cadastral-CRC ou Certificado de Registro Simplificado–CRS nos documentos por ele 
abrangidos, ou mediante a análise da documentação apresentada pelas licitantes não 
cadastradas no referido sistema. 
 
16.2.1. A situação das licitantes que optaram por efetuar sua habilitação conforme 

previsto no TR / Habilitação (Anexo I) será verificada por meio de 
consulta on-line no SIMPAS / COMPRASNET e o Certificado de Registro 
Cadastral-CRC ou Certificado de Registro Simplificado–CRS, que será 
impressa sob forma de Declaração e instruirá o processo, nos termos da Lei 
nº 14.133/21 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 03/2018. 

16.2.1.1. A Declaração referente à situação de cada licitante será assinada pelos 
membros da Comissão Especial de Contratação e pelos representantes das 
licitantes, ou por comissão por eles nomeada, e juntada aos demais 
documentos apresentados pela respectiva licitante. 
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16.2.1.2. Se alguma licitante for inabilitada em decorrência de irregularidade 
constatada por meio do Certificado de Registro Cadastral-CRC ou Certificado 
de Registro Simplificado–CRS e comprovar, mediante a apresentação do 
formulário do Recibo de Solicitação de Serviço, que entregou a 
documentação à sua Unidade Cadastradora no prazo regulamentar, a 
Comissão Especial de Contratação suspenderá os trabalhos e comunicará o 
fato ao gestor do CAF. 

16.2.1.3. O Recibo de Solicitação de Serviço apresentado deverá estar com os 
campos relativos à documentação complementar exigida para habilitação 
parcial ou à atualização de documentos de habilitação parcial preenchidos, 
conforme o caso. 

16.3. Será inabilitada a licitante: 
a) cujo cadastramento esteja suspenso ou inativo; 
b) que deixar de apresentar, de acordo com o exigido, qualquer 

documento solicitado ou apresentá-lo com vícios ou defeitos 
insanáveis, ou seja, aqueles que não possam ser ajustados mediante 
simples diligência porque a licitante não atendia determinada condição 
na data prevista para entrega dos documentos; 

c) que não reste comprovada a regularidade trabalhista, por meio da 
consulta prevista no subitem 16.2.1 deste Edital. 

16.4. Se nenhuma licitante restar habilitada a CONTRATANTE reabrirá a fase de 
Habilitação, com nova convocação de todas as licitantes para apresentar os respectivos 
Documentos, no prazo de 10 (dez) dias úteis, observado o disposto no subitem 20.1 
deste Edital. 
 

17. COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO E SUBCOMISSÃO TÉCNICA 
 

17.1. Esta concorrência será processada e julgada por Comissão Especial de 
Contratação, com exceção da análise e julgamento das Propostas Técnicas. 
17.2. As Propostas Técnicas serão analisadas e julgadas por Subcomissão Técnica, 
constituída por 03 (três) integrantes com formação em cursos superiores, em nível de 
graduação ou pós-graduação, das áreas de comunicação, publicidade ou marketing ou 
que atuem em uma dessas áreas. 
 
Diante da ausência de formação referida, preenchimento do requisito de atuação será 
alcançado pelo exercício, nos últimos quatro anos, sendo pelo menos um ano de forma 
ininterrupta, de atividades de comunicação que envolvam conhecimento 
preponderante nas áreas relacionadas ao objeto da contratação.  

 
17.2.1. Na composição da Subcomissão Técnica, pelo menos 1/3 (um terço) dos 

integrantes não terão vínculo funcional ou contratual com a CONTRATANTE e 
serão indicados pela Secretaria de Comunicação Social da Estado da Bahia, 
conforme disposto no Inciso VII, art. 43 da Instrução Normativa SECOM/PR nº 
1/2023 e no art. 10-A do Decreto nº 6.555/2008. 
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17.3. A escolha dos membros da Subcomissão Técnica dar-se-á por sorteio, em 
sessão pública, entre os nomes de uma relação que terá 6 (seis) integrantes com 
vínculo com a CONTRATANTE e 03 (três) sem vínculo, previamente cadastrados. 

 
17.3.1. Os nomes remanescentes da relação após sorteio dos 03 (três) membros da 

Subcomissão Técnica serão sorteados para definição de uma ordem de 
suplência, a serem convocados nos casos de impossibilidade de participação 
de algum dos titulares 
 

17.3.1.1. Para composição da relação prevista no subitem 17.3, a Comissão 
Especial de Contratação deverá solicitar a comprovação dos requisitos de 
qualificação, dispostos no subitem 17.2, dos possíveis membros da 
Subcomissão Técnica. 
 

17.3.2. A relação dos nomes referidos no subitem 17.3 será publicada pela Comissão 
Especial de Contratação no Diário Oficial do Estado, em prazo não inferior a 
10 (dez) dias da data em que será realizada a sessão pública marcada para o 
sorteio. 

 
17.3.3. O sorteio será processado pela Comissão Especial de Contratação de modo a 

garantir o preenchimento das vagas da Subcomissão Técnica, de acordo com 
a proporcionalidade do número de membros que mantenham ou não vínculo 
com a CONTRATANTE, nos termos do subitem 17.3 deste Edital. 

 
17.3.4. Até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada ao sorteio, 

qualquer interessado poderá impugnar pessoa integrante da relação a que 
se refere o subitem 17.3, mediante a apresentação à Comissão Especial de 
Contratação de justificativa para a exclusão. 

17.3.5. Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar na 
Subcomissão Técnica, declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão 
da autoridade competente. 

17.3.6. A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante 
decisão fundamentada da autoridade competente, implicará, se necessário, 
a elaboração e a publicação de nova lista, sem o(s) nome(s) impugnado(s), 
respeitado o disposto neste item. 

17.3.6.1. Será necessário publicar nova relação se o número de membros mantidos 
depois da impugnação restar inferior à quantidade disposta no subitem 17.3 
deste Edital. 

 
17.3.6.2. Só será admitida nova impugnação a nome que vier a completar a relação 

anteriormente publicada. 
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17.3.7. A sessão pública para o sorteio será realizada após a decisão motivada da 
impugnação, em data previamente designada, garantidos o cumprimento do 
prazo mínimo previsto no subitem 17.3.2 e a possibilidade de fiscalização do 
sorteio por qualquer interessado. 

17.4. A Comissão Especial de Contratação e a Subcomissão Técnica cuidarão para que 
a interpretação e aplicação das regras estabelecidas neste Edital busquem o 
atingimento das finalidades da licitação e, conforme o caso, poderão relevar aspectos 
puramente formais nos Documentos de Habilitação e nas Propostas das licitantes, 
desde que não comprometam a lisura e o caráter competitivo desta concorrência e 
contribuam para assegurar a contratação da proposta mais vantajosa, nos termos do 
art. 18, VIII, da Lei 14.133/21. 
17.4.1. Os membros da Comissão Especial de Contratação e da Subcomissão Técnica 

assinarão Termo de Responsabilidade, que ficará nos autos do processo desta 
concorrência, observados os respectivos modelos: 

  
  

COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO 
  
TERMO DE RESPONSABILIDADE 
  
1. Eu, ............................................................ , Matrícula nº ..............................., lotado 
no .............................................., integrante da Comissão Especial de Contratação 
responsável pelo processamento do presente processo licitatório - Concorrência nº 
........................./............... realizado pelo(a) ..........................................................., para a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de comunicação digital, 
comprometo-me a manter o sigilo e a confidencialidade com relação a qualquer 
informação relacionada ao presente certame, em especial aquelas vinculadas às etapas 
de apresentação e julgamento das Propostas Técnicas e de Preços e de Habilitação das 
licitantes e até a sua divulgação e/ou publicação na imprensa oficial. 
  
2.         Comprometo-me, ainda, a: 
  
I – NÃO divulgar ou fazer uso de informações privilegiadas, em proveito próprio ou de 
terceiros, obtida em razão das atividades exercidas nesta Comissão Especial de 
Contratação; 
II – NÃO exercer atividade que implique a prestação de serviços ou a manutenção de 
relação de negócio com pessoa física ou jurídica que tenha interesse na Concorrência 
em comento; 
III – NÃO exercer, direta ou indiretamente, atividade que em razão da sua natureza seja 
incompatível com as atribuições da Comissão Especial de Contratação que agora ocupo; 
IV – NÃO atuar, ainda que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou 
intermediário de interesses privados, relacionados ao objeto da Concorrência; 
V – NÃO praticar ato em benefício de interesse de pessoa jurídica de que eu participe 
ou ainda meu cônjuge, companheiro ou parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta 
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ou colateral, até o terceiro grau, e que possa ser por mim beneficiados ou influir em 
meus atos nesta Comissão Especial de Contratação; 
VI – NÃO receber presente de quem tenha interesse em minha decisão como membro 
desta Comissão Especial de Contratação, fora dos limites e condições estabelecidos em 
regulamento; e 
VII – NÃO prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa de comunicação cuja 
atividade sejas contratada pelo ente responsável pela presente contratação. 
  
Data: _____ de ______________de _______ 
  
______________________________________ 
Assinatura Servidor 
  
  
  

SUBCOMISSÃO TÉCNICA 
  
ORIENTAÇÕES GERAIS 
  
Esta concorrência para contratação de serviços de comunicação digital é processada e 
julgada por Comissão Especial de Contratação, com exceção da análise e julgamento das 
Propostas Técnicas. 
  
A Subcomissão Técnica analisará as propostas e informações apresentadas nos 
Invólucros nº 1 (Plano de Comunicação Digital – Via Não Identificada) e nº 3 (Capacidade 
de Atendimento e Relatos de Soluções de Comunicação Digital) para julgamento das 
Propostas Técnicas das licitantes. 
  
A Subcomissão Técnica tem total autonomia na pontuação das propostas técnicas, 
observadas as disposições estabelecidas no Edital, não estando submetida a nenhuma 
autoridade, interferência ou influência da CONTRATANTE ou de origem, nem da 
Comissão Especial de Contratação, nas questões relacionadas ao julgamento técnico. 
  
Todos os membros da Subcomissão Técnica participam de forma igualitária, com o 
mesmo poder de decisão e expressão, independentemente do cargo/função exercida 
no órgão/entidade contratante ou de origem. 
  
A pontuação de cada proposta refletirá seu grau de adequação às exigências deste 
Edital, resultante da comparação direta entre as propostas em cada quesito ou 
subquesito. 
  
A(s) proposta(s) que demonstrar(em) maior adequação ao Edital, em cada quesito ou 
subquesito, receberão(ão) a maior pontuação, até a máxima permitida. As demais 
propostas receberão pontuação inferiores, correspondentes ao grau de adequação de 
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cada uma ao Edital, tendo como referência a(s) proposta(s) que demonstra(em) maior 
adequação ao Edital. 
  
Todas as informações relativas às Propostas Técnicas e ao seu julgamento são de caráter 
estritamente sigiloso e não devem ser divulgadas pelos integrantes da Subcomissão 
Técnica, externamente ou internamente na SECOM/Ba e contratante ou de origem, 
antes da publicação na imprensa oficial do resultado do julgamento técnico, pela 
Comissão Especial de Contratação. 
  
TERMO DE RESPONSABILIDADE 
  
1. Eu, ........................................................., Matrícula nº ..............................., 
vinculado(a) ao .............................................................................., integrante da 
Subcomissão Técnica responsável pelo julgamento técnico do presente processo de 
Concorrência realizado pelo(a) ......................................................, para a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de comunicação digital, comprometo-
me a manter o sigilo e a confidencialidade, com relação às Propostas Técnicas 
apresentadas pelas licitantes participantes do presente certame e às informações 
relacionadas ao seu julgamento e pontuações atribuídas aos quesitos e subquesitos 
analisados. 
  
2.         Comprometo-me, ainda a: 
  
I – NÃO divulgar ou fazer uso de informações privilegiadas, em proveito próprio ou de 
terceiro, obtida em razão das atividades exercidas nesta Subcomissão Técnica; 
II – NÃO exercer atividade que implique a prestação de serviços ou a manutenção de 
relação de negócio com pessoa física ou jurídica que tenha interesse na Concorrência 
em comento; 
III – NÃO exercer, direta ou indiretamente, atividade que em razão da sua natureza seja 
incompatível com as atribuições da Subcomissão Técnica que agora ocupo para a análise 
e julgamento das Propostas Técnicas da Concorrência em comento; 
IV – NÃO atuar, ainda que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou 
intermediário de interesses privados, relacionados ao objeto da Concorrência; 
V – NÃO praticar ato em benefício de interesse de pessoa jurídica de que eu participe 
ou ainda meu cônjuge, companheiro ou parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta 
ou colateral, até o terceiro grau, e que possa ser por mim beneficiados ou influir em 
meus atos nesta Subcomissão Técnica; 
VI – NÃO receber presente de quem tenha interesse em minha decisão como membro 
desta Subcomissão Técnica, fora dos limites e condições estabelecidos em regulamento; 
VII – NÃO prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa de comunicação cuja 
atividade sejam contratadas pelo ente ao qual estou vinculado, ou responsável pela 
presente contratação; e 
VIII – NÃO participar, direta ou indiretamente, das sessões públicas desta licitação, 
realizadas pela Comissão Especial de Contratação. 
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Data: _____ de ______________de _______ 
  
______________________________________ 
Assinatura 
  

17.4.1.1. Os membros da Comissão Especial de Contratação e da Subcomissão 
Técnica serão responsabilizados, na forma da lei, por eventuais ações ou 
omissões que prejudiquem o curso do processo licitatório, nos termos do art. 
9º da Lei nº 14.133/21, no que couber. 

  
18. RECURSOS ADMINISTRATIVOS E PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO 

 
18.1.1. Eventuais recursos referentes a presente concorrência relacionados ao 

julgamento das propostas e ao ato de habilitação/inabilitação de licitante 
serão apreciados em fase única e deverão ser interpostos no prazo máximo 
de 3 (três) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, em 
petição escrita dirigida à autoridade competente, por intermédio da 
Comissão Especial de Contratação, protocolizada no setor de Protocolo, no 
Térreo do Prédio sede da Governadoria, localizada na 3ª Avenida, nº 390, 
Plataforma IV, Centro Administrativo da Bahia – CAB, Salvador - Bahia, de 
segunda a sexta-feira, no horário de 09h às 17h, ou pelo endereço eletrônico: 
licitacao.secom@secom.ba.gov.br 

 
18.1.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente na sessão, sob 

pena de preclusão. 
18.2. Interposto o recurso, as demais licitantes poderão impugná-lo no prazo máximo 
de 3 (três) dias úteis a contar da data de intimação pessoal ou de divulgação da 
interposição do recurso. 

 
18.3. Recebida(s) a(s) impugnação(ões), ou esgotado o prazo para tanto, a Comissão 
Especial de Contratação poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, no mesmo prazo, submeter o recurso e as respectivas(s) impugnação(ões), 
com sua motivação, à autoridade competente, que decidirá no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis contados de seu recebimento. 

 
18.4. Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal ou subscrito por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo como 
representante da licitante. 
18.5. Será franqueada aos interessados, desde a data do início do prazo para 
interposição de recursos ou impugnações até o seu término, vista ao processo desta 
concorrência, em local e horário a ser indicados pela Comissão Especial de 
Contratação, ou através de disponibilização da documentação de forma eletrônica. 
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18.6. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas do ato insuscetível de 
aproveitamento. 
18.7. Caberá pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da 
data de intimação, relativamente ao ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
18.7.1. Da aplicação das sanções previstas no caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21 

caberá a apresentação de pedido de reconsideração, que deverá ser 
apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da 
intimação, e será decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados 
do seu recebimento. 

18.8. Os recursos e pedidos de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final de autoridade competente. 
  

19. PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 
 

19.1 Serão realizadas sessões públicas, observados os procedimentos previstos neste 
Edital e na legislação, das quais serão lavradas atas circunstanciadas dos atos e fatos 
dignos de registro, assinadas pelos membros da Comissão Especial de Contratação e 
pelos representantes das licitantes presentes. 

19.1.1. A participação de representante de qualquer licitante dar-se-á mediante a 
prévia entrega de documento hábil, conforme estabelecido no item 8.1 deste 
Edital. 

19.1.2. Os representantes das licitantes presentes poderão nomear comissão 
constituída de alguns entre eles para, em seu nome, tomar conhecimento e 
rubricar as Propostas e os Documentos de Habilitação nas sessões públicas. 

19.1.3. Os integrantes da Subcomissão Técnica não poderão participar das sessões de 
recebimento e abertura dos invólucros com as Propostas Técnicas e de Preços. 

19.1.4. A análise dos Documentos de Habilitação das 3 (três) licitantes vencedoras, o 
julgamento das Propostas Técnicas e de Preços e o julgamento final da 
concorrência serão efetuados exclusivamente com base nos critérios 
especificados neste Edital. 

 
19.1.5. Antes do aviso oficial do resultado desta concorrência, não serão fornecidas, 

a quem quer que seja, quaisquer informações referentes à análise, avaliação 
ou comparação entre as Propostas Técnica e de Preços ou adjudicação do 
objeto da licitação às vencedoras, cabendo a assinatura do Termo de 
Responsabilidade tanto pela Comissão Especial de Contratação quanto pela 
Subcomissão Técnica, observado os modelos dispostos no subitem 17.4.1. 

19.1.6. Qualquer tentativa de licitante influenciar a Comissão Especial de Contratação 
ou a Subcomissão Técnica no processo de julgamento das Propostas Técnica 
e de Preços resultará na sua desclassificação. 

19.1.7. Por ocasião da abertura dos invólucros nº 1 e nº 3, para rubrica dos conteúdos 
pela Comissão Especial de Contratação e pelas licitantes, não será permitida a 
retirada de documentos do recinto da sessão pública, nem a sua reprodução 
sob qualquer forma, inclusive por meio de fotos. 
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19.1.8. A Comissão Especial de Contratação poderá alterar as datas ou as pautas das 
sessões, antecipá-las ou mesmo suspendê-las, em função do desenvolvimento 
dos trabalhos, obedecidas as normas legais aplicáveis. 

  

Primeira Sessão 

19.2. A primeira sessão pública será realizada no dia, hora e local previstos no 
subitem 9.2 deste Edital e terá a seguinte pauta: 

a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas 
assinaturas na lista de presença; 

b) verificar o cumprimento das condições de participação, nos termos do 
item 5 deste Edital e registrar em ata eventuais casos de 
descumprimento; 

c) receber das licitantes em condições de participação os Invólucros nº 1, 
nº 2, nº 3 e nº 4 cujos fechos serão rubricados pelos membros da 
Comissão Especial de Contratação e pelos representantes das licitantes 
presentes ou por comissão por eles indicada, os quais ficarão sob a 
responsabilidade da Comissão Especial de Contratação; 

d) conferir a conformidade de apresentação dos invólucros com as 
disposições deste Edital; 

e) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame e 
rubrica, os documentos que constituem os Invólucros nº 1 e nº 3; 

f) informar que as licitantes serão convocadas para a próxima sessão na 
forma do item 6.3 deste Edital. 

19.2.1. O Invólucro nº 1, com o Plano de Comunicação Digital - Via Não Identificada 
das licitantes só será recebido pela Comissão Especial de Contratação se: 

I - não estiver identificado; 

II - não apresentar informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer 
outro elemento que possibilite a identificação da licitante, antes da 
abertura do Invólucro nº 2; 

III - não estiver danificado ou deformado pelas peças, materiais ou 
demais documentos nele acondicionados, de modo a possibilitar a 
identificação da licitante, antes da abertura do Invólucro nº 2. 

19.2.1.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses acima previstas, a Comissão 
Especial de Contratação não receberá o Invólucro nº 1, o que também a 
impedirá de receber os demais invólucros da mesma licitante. 

19.2.2. A Comissão Especial de Contratação, antes do procedimento previsto na 
alínea ‘e’ do subitem 19.2, adotará medidas para evitar que seus membros ou 
os representantes das licitantes possam, ainda que acidentalmente, 
identificar a autoria de algum Plano de Comunicação Digital – Via Não 
Identificada. 
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19.2.2.1. Antes de serem abertos para rubrica dos conteúdos pelos presentes na 
primeira sessão, os Invólucros nº 1, com o Plano de Comunicação Digital – 
Via Não Identificada, devem ser misturados, de modo que não possam ser 
vinculados aos respectivos autores, considerada a ordem sequencial de sua 
entrega à Comissão Especial de Contratação. 

19.2.3. Se, ao examinar ou rubricar os conteúdos dos Invólucros nº 1 e nº 3, a 
Comissão Especial de Contratação ou os representantes das licitantes 
constatarem ocorrência(s) que possibilite(m), inequivocamente, a 
identificação da autoria do Plano de Comunicação Digital – Via Não 
Identificada, a Comissão Especial de Contratação desclassificará a licitante e 
ficará de posse de todos os seus invólucros até que expire o prazo para 
recursos relativos a essa fase. 

19.2.4. A Comissão Especial de Contratação não lançará nenhum código, sinal ou 
marca nos Invólucros nº 1, nem nos respectivos conteúdos que compõem o 
Plano de Comunicação Digital - Via Não Identificada das licitantes, à exceção 
das rubricas mencionadas na alínea ‘e’ do subitem 19.2 deste Edital. 

19.2.5. Abertos os Invólucros nº 1 e nº 3, as licitantes não poderão desistir de suas 
Propostas, a não ser por motivo justo, decorrente de fato superveniente, e 
aceito pela Comissão Especial de Contratação. 

19.2.6. Se as licitantes estiverem expressamente de acordo com as decisões 
tomadas pela Comissão Especial de Contratação na primeira sessão, serão 
adotados, nesta precisa ordem, os seguintes procedimentos: 

a) encaminhamento, pela Comissão Especial de Contratação à 
Subcomissão Técnica, de todos os Invólucros nº 1 (Plano de 
Comunicação Digital - Via Não Identificada), acompanhados dos 
questionamentos relativos à Proposta Técnica, se for o caso, e das 
respectivas respostas, sem identificação de autoria; 

b) análise individualizada e julgamento, pela Subcomissão Técnica, dos 
conteúdos dos Invólucros nº 1 (Plano de Comunicação Digital - Via Não 
Identificada), de acordo com os critérios especificados neste Edital; 

c) elaboração, pela Subcomissão Técnica, de ata de julgamento dos 
Invólucros nº 1 (Plano de Comunicação Digital - Via Não Identificada) e 
de planilha com as pontuações e justificativas das razões que as 
fundamentaram, e encaminhamento desses documentos à Comissão 
Especial de Contratação, na devolução dos Invólucros nº 1; 

d) somente após o recebimento dos documentos e dos Invólucros nº 1, 
mencionados na alínea anterior, ocorrerá o encaminhamento, pela 
Comissão Especial de Contratação à Subcomissão Técnica, dos 
Invólucros nº 3 (Capacidade de Atendimento e Relatos de Soluções de 
Comunicação Digital) das licitantes; 

e) análise individualizada e julgamento, pela Subcomissão Técnica, dos 
conteúdos dos Invólucros nº 3 (Capacidade de Atendimento e Relatos 
de Soluções de Comunicação Digital) das licitantes, de acordo com os 
critérios especificados neste Edital; 
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f) elaboração, pela Subcomissão Técnica, de ata de julgamento dos 
Invólucros nº 3 (Capacidade de Atendimento e Relatos de Soluções de 
Comunicação Digital) e de planilha com as pontuações e justificativas 
das razões que as fundamentaram, e encaminhamento desses 
documentos à Comissão Especial de Contratação, na devolução dos 
Invólucros nº 3. 

19.2.7. Se alguma Proposta Técnica for desclassificada com base nas alíneas a, b, c do 
subitem 2.5 e 2.5.1 do Apêndice II do Anexo I deste Edital, a pontuação 
atribuída pela Subcomissão Técnica a cada quesito ou subquesito dessa 
Proposta será lançada em planilhas que ficarão acondicionadas em envelope 
fechado e rubricado no fecho pelos membros da referida Subcomissão, até 
que expire o prazo para recursos relativos a essa fase. 

19.2.8. O disposto no subitem precedente não se aplica ao caso da alínea a do subitem 
2.5 do Apêndice II do Anexo I deste Edital, em que o descumprimento das 
regras definidas, para a preservação da autoria do Plano de Comunicação 
Digital – Via Não Identificada, resulte na identificação da licitante, antes da 
abertura do Invólucro nº 2. 

19.2.9. As planilhas previstas nas alíneas ‘c’ e ‘f’ do subitem 19.2.6. conterão 
respectivamente a pontuação de cada membro da Subcomissão Técnica para 
cada subquesito do Plano de Comunicação Digital – Via Não Identificada e as 
pontuações, de cada membro, para os quesitos Capacidade de Atendimento 
e Relatos de Soluções de Comunicação Digital. 

  

Segunda Sessão 

19.2.10. Após receber as atas de julgamento das Propostas Técnicas constantes 
dos Invólucros nº 1 e nº 3, respectivas planilhas de julgamento e demais 
documentos elaborados pela Subcomissão Técnica, a Comissão Especial de 
Contratação convocará as licitantes, na forma do item 6.2, para participar da 
segunda sessão pública, com a seguinte pauta básica: 

a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher 
suas assinaturas na lista de presença; 

b) abrir os Invólucros nº 2 das licitantes; 
c) cotejar os documentos constantes dos Invólucros nº 2 (Plano de 

Comunicação Digital - Via Identificada) das licitantes, com os 
conteúdos dos Invólucros nº 1 (Plano de Comunicação Digital - 
Via Não Identificada), para identificação de autoria; 

d) elaborar planilha geral com as pontuações atribuídas a cada 
quesito de cada Proposta Técnica das licitantes habilitadas, 
desconsiderando eventuais pontuações das Vias Não 
Identificadas do Plano de Comunicação Digital que não 
obtiveram correspondência com as Vias Identificadas das 
licitantes habilitadas; 
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e) proclamar o resultado final do julgamento das Propostas 
Técnicas; 

f) executar o sorteio previsto no subitem 2.7 do Apêndice II do 
Anexo I deste Edital, se for o caso; 

g) informar que o resultado final do julgamento das Propostas 
Técnicas será publicado na forma do item 6, com a indicação das 
licitantes classificadas e das desclassificadas, em ordem 
decrescente de pontuação. 

h) abrir os Invólucros nº 4, com as Propostas de Preços, cujos 
documentos serão rubricados pelos membros da Comissão 
Especial de Contratação e pelos representantes das licitantes 
presentes ou por comissão por eles indicada; 

i) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para 
exame, os documentos integrantes dos Invólucros nº 4; 

j) analisar o cumprimento, pelas licitantes, das exigências deste 
Edital para a elaboração das Propostas de Preços, de acordo com 
os critérios nele especificados; 

k) verificar se alguma das 3 (três) licitantes mais bem classificadas 
no julgamento da Proposta Técnica apresentou a Proposta de 
menor preço e, caso essas licitantes não tenham apresentado a 
proposta de menor preço, realizar a negociação voluntária, até 
a consecução de acordo para a contratação; 

l) declarar as vencedoras do julgamento final da concorrência, 
observado o disposto no item 2 do Apêndice II do Anexo I deste 
Edital, as licitantes que: 

l.1) tenham sido mais bem classificadas no julgamento da 
Proposta Técnica; 

m) informar o resultado do julgamento final da concorrência; 

n) receber e abrir os Invólucros de nº 5 das licitantes vencedoras, 
cujos documentos serão rubricados pelos membros da Comissão 
Especial de Contratação e pelos representantes das licitantes 
presentes ou por comissão por eles indicada; 

o) analisar os Documentos de Habilitação das licitantes vencedoras, 
observado o atendimento ao disposto nos itens 14 e 15, bem como 
na legislação em vigor; 

p) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para 
exame, os documentos integrantes dos Invólucros nº 5; 

q) dar conhecimento do resultado da habilitação e informar que será 
publicado na forma do item 18, com a indicação de habilitação ou 
inabilitação das licitantes vencedoras, abrindo-se prazo de 3 (três) 
dias úteis para interposição de recurso, conforme disposto nas 
alíneas “b” e “c” do inciso I do art. 165 da Lei nº 14.133/21. 
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q.1) Caso as licitantes vencedoras sejam inabilitadas, a 
Comissão Especial de Contratação analisará a habilitação das seguintes, 
observado o procedimento descrito neste subitem. 

19.2.11. Por ocasião da consulta ao Certificado de Registro Cadastral-CRC ou 
Certificado de Registro Simplificado–CRS, referido no subitem 15.2, serão impressas as 
declarações de Situação do Fornecedor das licitantes cadastradas, que serão assinadas 
pelos membros da Comissão Especial de Contratação e pelos representantes das 
licitantes, ou por comissão por eles nomeada, as quais serão juntadas aos demais 
documentos apresentados pela respectiva licitante. 

19.3.  Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a 
todas as exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, e que pertençam ao ramo 
de atividade pertinente ao objeto licitado.  

19.4. Não serão admitidas empresas que estejam suspensas temporariamente de participar 
e de licitar com a Administração Pública ou as declaradas inidôneas. 

19.5. Fica impedida de participar desta licitação e de contratar com a Administração Pública 
a empresa que: 

 
a) estiver cumprindo suspensão temporária do direito de participar ou estiver 
impedida de contratar com o Estado da Bahia; 

b) que tenha sido considerada inidônea, pela Administração Pública Federal, 
Estadual ou Municipal; 
c) estrangeira que não funcionem no País; 
d)cujos sócios, controladores, dirigentes, administradores, gerentes ou 
empregados integrem a Subcomissão Técnica ou tenham qualquer vínculo 
profissional com o CONTRATANTE; 
e) que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de 
constituição; 

  
20. JULGAMENTO FINAL DA CONCORRÊNCIA 

  
20.1. O julgamento final desta concorrência será feito de acordo com o rito previsto 
nos arts. 35 e 37 da Lei nº 14.133/21, critério de julgamento Melhor Técnica. 
20.2. Serão vencedoras do julgamento final da concorrência as licitantes habilitadas, 
que tenham sido mais bem classificadas no julgamento das Propostas Técnicas, desde 
que mantenham as condições de participação estabelecidas no item 5 deste Edital. 

  

21. HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

21.1. Não tendo sido interposto recurso no julgamento final da concorrência, 
ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, tendo sido julgados os recursos 
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interpostos, será homologado o resultado desta concorrência e, assim, 
aprovada a adjudicação do seu objeto às licitantes vencedoras, observado o 
disposto no subitem 28.10 deste Edital. 

  

22. CONDIÇÕES PRÉ-CONTRATUAIS 
 

22.1. As licitantes vencedoras terão o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
convocação, para assinar o instrumento de contrato, nos moldes da Cláusula Primeira, 
item 1.2 da minuta que constitui o Anexo III deste Edital. 
22.1.1. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, a juízo do 

CONTRATANTE, consideradas as justificativas que lhe forem apresentadas 
pelas licitantes vencedoras. 

22.1.1.1. Se as licitantes vencedoras não comparecerem nos prazos estipulados 
para assinar o contrato, o CONTRATANTE poderá convocar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação das Propostas Técnicas, 
para assinar o contrato em igual prazo e nas mesmas condições estabelecidas 
para a licitante que deixou de assinar o contrato, ou revogar esta 
concorrência, independentemente da cominação prevista no art. 90, §5º da 
Lei nº 14.133/21. 

22.2. Antes da celebração do contrato, o CONTRATANTE efetuará consulta ao Cadastro 
Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), conforme 
disposto no inciso III do art. 6º da Lei nº 10.522/2002, ao Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no Portal da Transparência mantido pela 
Controladoria Geral da União - CGU, e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 
Ato de Improbidade Administrativa, disponível no Portal do Conselho Nacional de 
Justiça - CNJ, em harmonia com o disposto no Acórdão nº 1793/2011-Plenário, do 
Tribunal de Contas da União. 

 
22.3. Integrarão os contratos a serem firmados, independentemente de transcrição, 
as condições estabelecidas neste Edital, os elementos apresentados pelas licitantes 
vencedoras que tenham servido de base para o julgamento desta concorrência e a 
Proposta de preço. 
22.4. A CONTRATANTE poderá rescindir, a qualquer tempo, os contratos resultantes 
deste certame pelos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/21 
e, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial. 
  

23. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
23.1. As disposições pertinentes à garantia da contratação estão estabelecidas na 
Cláusula Nona – Garantia da Contratação da Minuta de Contrato (Anexo III). 
 

24. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
24.1. As obrigações das contratadas e do CONTRATANTE, vinculadas à execução do 
contrato a ser firmado em decorrência do presente certame estão estabelecidas na  
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Cláusula Oitava – Obrigações da Contratante e da Contratada da Minuta de Contrato 
(Anexo III) deste Edital, conforme o Art.89, §2º da Lei nº 14.133/2021. 
  

25. FISCALIZAÇÃO 
25.1. O CONTRATANTE nomeará gestor e fiscal para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos resultantes desta concorrência e registrar em relatório todas 
as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas na 
execução dos serviços e terão poderes, entre outros, para notificar as contratadas, 
objetivando sua imediata correção, nos termos da Cláusula Terceira – Modelos de 
Execução e Gestão Contratuais da Minuta de Contrato (Anexo III). 
  

26. PAGAMENTO E REMUNERAÇÃO 
26.1. Para pagamento das despesas referentes à execução dos produtos e serviços 
objeto da presente contratação e para remuneração das contratadas deverão ser 
observados os conteúdos dispostos no item 7.3 do Anexo I – Pagamento e na Cláusula 
Oitava – Pagamento e Remuneração do Anexo III deste Edital. 
  

27. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

27.2. Constituem infrações administrativas para os fins deste Edital as condutas 
constantes do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021 (art. 47 da Lei Estadual nº 
14.634/2023.  
27.3 Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas referidas na Lei Estadual 
nº 14.634/2023, e às demais cominações legais, resguardando o direito à ampla defesa 
e ao contraditório. 

 
 

28. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
28.1 É facultada à Comissão Especial de Contratação ou autoridade superior, em 
qualquer fase desta concorrência, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente dos Documentos de 
Habilitação ou das Propostas Técnica e de Preços. 
28.2 A Comissão Especial de Contratação, por solicitação expressa da Subcomissão 
Técnica, poderá proceder à vistoria da infraestrutura e recursos materiais que as 
empresas classificadas apresentaram nas Propostas Técnicas (quesito Capacidade de 
Atendimento), que estarão à disposição do CONTRATANTE para a execução do 
contrato. 
28.3 A Comissão Especial de Contratação deverá adotar os cuidados necessários para 
preservar o sigilo quanto à autoria do Plano de Comunicação Digital – Via Não 
Identificada, até a abertura do Invólucro nº 2, nas situações elencadas nos subitens 
28.1 e 28.2. 
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28.4 Até a assinatura do contrato, as licitantes vencedoras poderão ser inabilitadas 
ou desclassificadas se o CONTRATANTE tiver conhecimento de fato desabonador à sua 
classificação técnica ou à sua habilitação, conhecido após o julgamento de cada fase. 

28.4.1 Se ocorrer inabilitação ou desclassificação das licitantes vencedoras, por fatos 
referidos no subitem precedente, o CONTRATANTE poderá convocar as 
licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação das Propostas 
Técnicas ou revogar esta concorrência. 

28.5 Se, durante a execução do contrato, o instrumento firmado com as contratadas 
não for prorrogado, ou for rescindido, nos casos previstos na legislação e no contrato, 
o CONTRATANTE poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação das Propostas Técnicas, para dar continuidade à execução do objeto, 
desde que concordem e se disponham a cumprir todas as condições e exigências a que 
estiver sujeita a signatária do contrato. 
28.6 É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fato sigiloso, secreto ou 
reservado que possa ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre as 
licitantes. 
28.7 Se houver indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-
fé, o CONTRATANTE comunicará os fatos verificados aos Órgãos competentes, para as 
providências devidas. 
28.8 É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo 
licitatório mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, 
sujeitando-se a autora às sanções legais e administrativas aplicáveis, conforme dispõe 
o art. 155, XI da Lei nº 14.133/21. 
28.10. Antes do aviso oficial do resultado desta concorrência, não serão fornecidas, a 
quem quer que seja, quaisquer informações referentes à adjudicação do contrato ou 
à análise, avaliação ou comparação entre as Propostas. 
28.11. Mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, esta 
concorrência será anulada se ocorrer ilegalidade em seu processamento e poderá ser 
revogada, em qualquer de suas fases, por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta. 

28.11.1. O CONTRATANTE poderá cancelar de pleno direito a Nota de Empenho 
que vier a ser emitida em decorrência desta licitação, bem como rescindir o 
contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, desde 
que motivado o ato e assegurados o contraditório e a ampla defesa, caso a 
adjudicação seja anulada, em virtude de qualquer dispositivo legal que a 
autorize. 

28.12. Antes da data marcada para o recebimento dos Invólucros com os 
Documentos de Habilitação e as Propostas Técnicas e de Preços, a Comissão Especial 
de Contratação poderá, por motivo de interesse público, por sua iniciativa, em 
consequência de solicitações de esclarecimentos ou de impugnações, alterar este 
Edital, ressalvado que será reaberto o prazo inicialmente estabelecido para 
apresentação das Propostas e dos Documentos de Habilitação, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas. 



 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

29 
 

28.13. Correrão por conta do CONTRATANTE as despesas que incidirem sobre a 
formalização do contrato, incluídas as decorrentes de sua publicação, que deverá ser 
efetivada em extrato, no Diário Oficial do Estado, na forma prevista no art. 94, I da Lei 
nº 14.133/21. 
28.14. As sessões presenciais serão registradas em ata e gravadas em áudio e 
vídeo, com posterior juntada, pelo responsável pela licitação, aos autos do processo 
depois de seu encerramento, nos termos dos §§2º e 5º do art. 17 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

28.14.1. Caso a administração opte pela utilização de vídeo conferência: 
28.14.1.1. Será realizada através de Microsoft Teams, no endereço eletrônico 

https://comprasnet.ba.gov.br/content/sessaovirtual. 
28.14.1.2. O equipamento utilizado deverá possibilitar a gravação de todos os 

participantes presencialmente na sessão pública; 
28.14.1.3. O link da gravação da videoconferência obtido através do Microsoft 

Teams é temporário, devendo o órgão ou a entidade licitante realizar o 
download e o armazenamento do arquivo da gravação, transferindo-o para 
repositório de mídia confiável do próprio órgão ou entidade. 

28.14.1.4. O repositório de mídia de que trata o subitem anterior deverá gerar um 
link específico para cada gravação. 

28.15. Os documentos contidos nos envelopes apresentados pelas licitantes 
deverão ser digitalizados e juntados aos autos do processo licitatório no Sistema 
Eletrônico de Informações – SEI. 

28.15.1. Os documentos enviados por meio de petição junto ao Sistema Eletrônico 
de Informação – SEI, ou por mensagem no correio eletrônico (e-mail) indicado 
no preambulo deverão ser juntados ao processo administrativo da licitação 
no Sistema Eletrônico de Informações – SEI. 

 
28.16. A ata da sessão pública deverá conter as informações relativas a 
tempestividade da entrega da proposta técnica, das declarações e da documentação 
de habilitação, a quantidade de páginas constantes em cada envelope, quando houver, 
e forma de impressão das páginas (verso e/ou anverso). 
28.17. O responsável pela licitação deverá juntar aos autos do processo 
licitatório no Sistema Eletrônico de Informações – SEI a gravação da sessão pública em 
áudio e vídeo, nos termos dos §§2º e 5º do art. 17 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

28.17.1.1. O link da gravação, para fins de disponibilização aos interessados, 
constará de despacho do responsável pela licitação. 

 
28.18. As questões suscitadas por este Edital que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Juízo da Justiça Estadual Seção 
Judiciária do foro do anunciante. 
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28.19. Integram este Edital os seguintes documentos: 
  
Anexos e Apêndices 
Anexo I: Termo de Referência 
Anexo A – Descrição Auxiliar do Objeto 
Anexo B – Participação de pessoas jurídicas reunidas em Consórcio 
               Apêndice I: Produtos e Serviços Essenciais 
                Apêndice I – A: Catálogo de Produtos e Serviços Essenciais  
               Apêndice II: Apresentação e Julgamento das Propostas Técnicas 
               Apêndice III: Briefing 
               Apêndice IV: Apresentação das Propostas de Preços 
               Apêndice V: Modelo de Proposta de Preços 
Anexo II: Modelo de Procuração 
Anexo III: Minuta de Contrato 
Anexo IV – Modelo de prova de Qualificação Técnica Capacidade Técnico 
Operacional 
Anexo V – Modelo de Prova de Qualificação Técnica declaração de Indicação do 
Pessoal Técnico, Instalações e Aparelhamento 
Anexo VI – Modelo de Prova de Qualificação Técnica Declaração de Pleno 
Conhecimento, Sem Exigência de Vistoria 

 
 
 

Salvador, 02 de março de 2026. 

 

 

 

__________________________________ 

Comissão Especial de Contratação 
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TERMO DE REFERÊNCIA E HABILITAÇÃO (TR/HABILITAÇÃO) 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 
 

 
(X) LICITAÇÃO _Concorrência 
(  ) CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

(Processo Administrativo nº 008.18546.2025.0002711-86) 
 

Versão 07/2025 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1 Objeto:  
 
( x  ) Serviço: SERVICO DE COMUNICACAO DIGITAL, incluindo concepção, criação e execução técnica de 
peças ou ações de comunicação digital, em canais digitais proprietários ou em outros ambientes, 
plataformas ou ferramentas de comunicação digital. 

 
1.1.1 As especificações do objeto obedecerão às condições e exigências estabelecidas neste Termo de 
Referência e Habilitação (TR/Habilitação), observado o disposto na tabela abaixo. 

 

 
 

1.1.2 As especificações do objeto constam:  
 
(   ) da descrição abaixo: 
( x ) do anexo integrante deste TR/Habilitação 

 
1.1.2.1 Na contratação de que trata este TR/Habilitação não será exigida da contratada a 
realização de transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas. 
 

1.2 O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, (máximo de 5 anos), a contar da datada (x) 
assinatura do Contrato (  ) subscrição da Autorização de Fornecimento de Material – AFM (  ) 
subscrição da Autorização de Prestação de Serviços – APS ______, prorrogável até atingir o limite 
de 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

Participação 
[ampla/exclusiva] 

Lote/ 
Item 

Código 
SIMPAS 

Descrição Unidade de 
Fornecimento 

(UF) 

Quantitativo Cronograma/Prazo 

Ampla Lote 01 02.82.3
6.0000
0406-5 

Serviço de 
Comunicaç
ão Digital 
(...) 

 
   UN 

01  01 ano 

Ampla Lote 02 02.82.3
6.0000
0406-5 

Serviço de 
Comunicaç
ão Digital 
(...) 

 
 
  UN 

01  01 ano 

Ampla Lote 03  
02.82.3
6.0000
0406-5 

Serviço de 
Comunicaç
ão Digital 
(...) 

 
 
UN 

01  01 ano 

Parte Variável do edital 
Componente: TR/HABILITAÇÃO   
Classificação: modelo  
Versão: 1  
Data da aprovação/modificação (PGE): 
_versão 07/2025 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1 A fundamentação da contratação, da caracterização do objeto e de seus quantitativos está 
especificada: 
(  ) em tópico próprio do Estudo Técnico Preliminar 
( x  ) na descrição a seguir:  Anexo A deste TR 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  

 
3.1 A descrição da solução como um todo está especificada:  
( x ) em tópico próprio do Estudo Técnico Preliminar 
(   ) na descrição a seguir:  
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

4.1 Sustentabilidade: 
 

4.1.1 Não serão definidos critérios e práticas de sustentabilidade na contratação, conforme justificativa 
apresentada pelo gestor competente no processo administrativo de que trata este TR/Habilitação, doc. 
SEI ETP  00126100132. 

 
4.2 Indicação de marcas ou modelos  

 
4.2.1 A Administração não indicará marca(s), característica(s) ou modelo(s). 
 

 
4.3 Exame de adequação do objeto (amostras, exame de conformidade, prova de conceito, 
ou outros testes destinados à aferição da aceitabilidade da proposta) 

 
4.3.1 Não será exigido(a) exame de adequação do objeto. 
4.3.2 Durante o prazo de vigência do contrato ou da ata de registro de preços, a Administração poderá, 
justificadamente, exigir amostra ou prova de conceito do bem (art. 41, inc. II, da Lei Federal nº 
14.133/2021).  

 
4.4 Vistoria 

 
4.4.1 Não será exigida a realização de vistoria prévia. 
 

4.5 Subcontratação  
 

4.5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

 
4.6 Garantia 

 
4.6.1 Garantia de proposta 

 
4.6.1.1 Não haverá exigência da garantia de proposta de que trata o art. 58 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

 
4.6.2 Garantia da contratação 

 
4.6.2.1 Será exigida a garantia da contratação prevista nos arts. 96 e seguintes da Lei Federal 
nº 14.133/2021, no percentual de 05 % (cinco por cento) do valor anual do Contrato, podendo 
recair sobre qualquer das modalidades indicadas no referido art. 96, §1°. 

4.6.2.1.1 A garantia na modalidade caução em dinheiro deverá ser efetuada em favor do 
Contratante, em conta específica a ser indicada pelo Contratante, com correção monetária. 
4.6.2.1.2 Para garantia na modalidade títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e 
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
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econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia (art. 96, §1º, inc. I, da Lei 
Federal n° 14.133/2021). 
4.6.2.1.3 Para garantia na modalidade fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco 
ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 
Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do art. 827 do Código 
Civil. 
4.6.2.1.4 Na hipótese de opção pela modalidade caução em dinheiro, títulos da dívida 
pública ou fiança bancária, a prova da garantia, sob pena da caracterização de 
inadimplemento contratual, deverá ser apresentada no prazo de XX (XX) dias, após (   ) 
autorização da contratação direta (  ) assinatura do Contrato. 
 
4.6.2.1.5 Na hipótese de garantia na modalidade seguro garantia:  

a) deverá ser prestada em até 30 (trinta) dias, contados da data da homologação da 
licitação e anteriormente à assinatura do Contrato (art. 96, §3°, da Lei Federal n° 
14.133/2021). 
b) tratando-se de contratação direta, ou na hipótese de contratação oriunda do SRP, a 
garantia deverá ser prestada anteriormente à assinatura do Contrato. 
c) a apólice vigorará por 60 (sessenta) dias após o término da vigência do Contrato e 
continuará em vigor mesmo que a contratada não pague o prêmio nas datas 
convencionadas, devendo esta cláusula constar expressamente da apólice sob pena de 
não aceitação da garantia (art. 97, incs. I e II, da Lei Federal n° 14.133/2021). 
d) a apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 
do Contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
e) será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 
de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e 
nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no subitem 4.6.2.1.8 (art. 97, 
parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133/2021). 
f) ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação 
poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do 
sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, 
nos termos da regulamentação da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, 
devendo esta cláusula constar expressamente da apólice sob pena de não aceitação da 
garantia. 

 
4.6.2.1.6 No caso das modalidades seguro garantia ou fiança bancária, não será admitida a 
existência de cláusulas que restrinjam ou atenuem a responsabilidade do segurador ou 
fiador. 
4.6.2.1.7 Caso utilizada outra modalidade de garantia diversa do seguro garantia, a sua 
liberação ou restituição somente ocorrerá após a fiel execução do Contrato ou a sua extinção 
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 
4.6.2.1.8 Na hipótese de suspensão do Contrato por ordem ou inadimplemento do 
Contratante, a contratada ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice 
de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pelo Contratante. 
4.6.2.1.9 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, somente será aceita se, 
observada a legislação que rege a matéria, contemplar o pagamento de prejuízos advindos 
do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das demais obrigações 
nele previstas, bem como de multas, prejuízos e indenizações decorrentes de 
inadimplemento, independentemente de outras cominações legais. 
4.6.2.1.10 No caso de alteração do valor do Contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados para 
a contratação.  
4.6.2.1.11 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente para o pagamento de 
qualquer obrigação, a contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no mesmo prazo 
estabelecido para comprovação da garantia originária. 
4.6.2.1.12 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 
4.6.2.1.13 O emitente da garantia ofertada pela contratada deverá ser intimado pelo 
Contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei Federal n° 14.133/2021). 
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4.6.2.1.14 A liberação ou restituição da garantia ocorrerá após o recebimento definitivo da 
totalidade do objeto do Contrato, com a demonstração de cumprimento, pela contratada, 
das obrigações pactuadas. 
4.6.2.1.15 O garantidor não é parte em processo administrativo instaurado pelo Contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  
4.6.2.1.16 A contratada autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 
forma prevista neste TR/Habilitação. 
4.6.2.1.17 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com Lei Federal nº 14.133/2021 (art. 59, §6º da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
4.7 Participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio 

 
(   ) Sim 
( x ) Não, conforme justificativa constante do processo administrativo de que trata este TR/Habilitação, 
doc ANEXO B.  
 
 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
 

5.1Regime de execução  
 

5.1.1Condições de execução 
5.1.1.1 A execução do objeto se dará da seguinte forma: 

5.1.1.1.1O prazo de execução do objeto será de 12 (doze) meses, a contar da data  
( X ) da assinatura do Contrato 
(    ) da subscrição da Autorização de Prestação de Serviços – APS. 

5.1.1.1.2 Cronograma de realização do objeto: _________ [inclusive Etapa ______ Período / a 
partir de / após concluído _________] 
 
 

5.2 Local da execução  
 

5.2.1 As especificações do endereço para execução do objeto constam: 
(   ) do anexo integrante deste TR/Habilitação 
( x ) da descrição abaixo 
 
Secretaria de Comunicação Social – SECOM, inscrita no CNPJ 13.722.180/0001-6, localizada na 3ª 
avenida, plataforma IV, n°390, Centro Administrativo da Bahia – CAB, CEP 416745-005, Salvador – 
Bahia. 
 

5.3 Materiais a serem disponibilizados 
 

5.3.1 Para a perfeita execução do objeto, a contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades suficientes e adequadas. 

  
 
5.4 Garantia, manutenção e assistência técnica 

 
5.4.1 O prazo legal de garantia será de 30 (trinta) dias, tratando-se de fornecimento de serviço e, 
quando houver, de produtos não duráveis, e de 90 (noventa) dias, tratando-se de fornecimento de 
serviço e, quando houver, de produtos duráveis, contado da entrega efetiva do produto ou do término 
da execução dos serviços (art. 26, incs. I e II,e §1º, do CDC). 
 

 
5.5 Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 
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5.5.1 As informações relevantes para o dimensionamento da proposta constam deste TR/Habilitação.  
5.5.2 O prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
efetiva realização da sessão pública. 

5.5.2.1 Será considerada não escrita a fixação de prazo de validade inferior ao mínimo, ficando 
facultado aos licitantes ampliá-lo. 

5.5.3 O licitante deverá apresentar a sua proposta e declaração de elaboração independente de 
proposta, conforme modelo integrante deste TR/Habilitação. 
5.5.4 Além das informações que já constam neste TR/Habilitação, constituem, ainda, informações 
relevantes para o dimensionamento da proposta as que constam do Anexo A integrante deste 
TR/Habilitação. 
 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
6.1 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e da Lei Estadual n° 14.634/2023, respondendo cada parte pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (art. 115, caput, da Lei Federal n° 14.133/2021). 
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila (art. 115, §5°, da Lei Federal n° 14.133/2021). 

6.2.1 O impedimento a que se refere o subitem anterior, total ou parcial, da execução do Contrato por 
fato ou ato de terceiro, deve ser reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua 
ocorrência. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, para esse fim, o uso de mensagem eletrônica por meio do 
Sistema Eletrônico de Informações – SEI. 
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.5 O acompanhamento da execução do Contrato compreenderá as atividades de gestão e fiscalização na 
forma dos arts. 15 a 23 do Decreto nº 22.885/2024, observando-se, ainda, o disposto nos arts. 7º e 17 
do Decreto nº 23.059/2024. 

6.5.1 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua intimação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua justificativa.  
6.5.2 O prazo de que trata o subitem 6.5.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do Contratante. 
6.5.3 Não havendo regularização ou não sendo aceita a justificativa apresentada, a Administração 
deverá adotar as medidas necessárias à apuração dos fatos nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

6.6 Após a assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para alinhamento da execução do Contrato e 
demais procedimentos de gestão do ajuste. 

 
7.  CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

 
7.1 RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
7.1.1 Recebimento provisório 

7.1.1.1 O objeto do Contrato será recebido provisoriamente, no prazo de _____ (_____) dias, pelo(s) 
fiscal(is) do Contrato, mediante termo(s) detalhado(s), quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo (art. 140, inc. I, “a”, da Lei Federal n° 14.133/2021). 

7.1.1.1.1 O prazo de que trata este subitem anterior será contado do recebimento de comunicação 
escrita da contratada com a comprovação da execução do objeto a que se refere a parcela a ser 
paga. 

7.1.1.2 A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados (art. 119 da Lei Federal n° 14.133/2021). 
7.1.1.3 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes neste TR/Habilitação e na proposta, 
devendo ser substituído ou corrigido no prazo de _______ (_______) dias, a contar da intimação 
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da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades (art. 140, §1º da Lei Federal 
nº 14.133/2021). 
7.1.1.4 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o(s) fiscal(is) 
do Contrato deverá(ão) emitir relatório sobre o efetivo cumprimento das obrigações da contratada 
e, se for o caso, analisar o desempenho na execução do Contrato nos termos do art. 144 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, em consonância com os indicadores que deverão integrar este 
TR/Habilitação como anexo, encaminhando-o ao gestor do Contrato. 

7.1.1.4.1 A análise do desempenho na execução do Contrato de que trata o art. 144 da Lei Federal 
nº 14.133/2021 poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
circunstância que deverá ser registrada pelo(s) fiscal(is) em relatório(s) a ser encaminhado ao 
gestor do Contrato. 

7.1.1.5 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição do objeto até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas durante o recebimento 
provisório. 
7.1.1.6 O recebimento provisório estará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
7.1.1.7 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado de recebimento 
provisório deverá conter o registro, a análise e a conclusão sobre todas as ocorrências na execução do 
Contrato, acompanhado dos demais documentos que julgar necessários, encaminhando-o ao servidor 
ou comissão designada pela autoridade competente para recebimento definitivo. 

 
 

7.1.2 Recebimento definitivo 
 

7.1.2.1 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de ______ (_______) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, observados os seguintes 
procedimentos (art. 140, inc. I, “b” da Lei Federal n° 14.133/2021): 

a) emissão de documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) sobre o 
cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos nos termos do 
Decreto nº 23.059/2024, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações; 
b) análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicação das cláusulas 
contratuais correspondentes, solicitando à contratada por escrito, as respectivas correções; 
c) emissão de termo detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços, com base nos 
relatórios elaborados e documentações apresentadas;  
d) comunicação à contratada para emissão de nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança 
equivalente(s), com o valor exato dimensionado pela fiscalização; 
e) envio da documentação correspondente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão; 
f) exigência de apresentação pela contratada do Relatório “AS BUILT”, no caso de obras e serviços 
de engenharia. 

7.1.2.1.1 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 

7.1.2.1.2 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do Contrato (art. 140, §§2° e 6º da Lei Federal n° 14.133/2021). 

7.1.2.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa, conforme art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021, deverá ser 
liberada no prazo previsto para pagamento. 

7.1.2.2.1 Para fins do subitem anterior, o valor da parcela incontroversa deverá ser comunicada à 
contratada para emissão de nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s). 

7.1.2.3 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela contratada, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança 
equivalente(s). 
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7.2 LIQUIDAÇÃO 

 
7.2.1 Recebida(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s), a Administração, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por até 10 (dez) dias úteis, adotará, na forma deste 
subitem, as providências para fins de liquidação da despesa. 
7.2.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a(s) nota(s) fiscal(is) ou 
instrumento(s) de cobrança equivalente(s) apresentado(s) pela contratada possui(em) os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: a) o prazo de validade; b) a data da emissão; c) 
os dados do Contrato e do Contratante; d) o período respectivo de execução do Contrato; e) o valor a 
pagar; e f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.3.3 Havendo erro na apresentação da(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança 
equivalente(s), ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a 
contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus para o Contratante; 
7.4.4 A(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) deverá(ão) ser 
obrigatoriamente acompanhado(s) da comprovação da regularidade fiscal da contratada mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação de habilitação fiscal, social e trabalhista, na 
forma exigida neste TR/Habilitação.  

 
 
7.3 PAGAMENTO 
 

7.3.1 Prazo para pagamento 
 

7.3.1.1 O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme subitem anterior. 
 
7.3.1.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, de 
acordo com a variação do INPC, pro rata tempore. 
 

 
7.3.2 Forma de pagamento 

 
7.3.2.1O pagamento será realizado por meio de ordem bancária ou crédito em conta da contratada 
aberta em instituição financeira contratada pelo Estado da Bahia. 

7.3.2.1.1Optando a contratada por receber os créditos em instituição financeira diversa da indicada 
neste subitem, deverá arcar com os custos de transferências bancárias, os quais serão deduzidos 
dos pagamentos devidos. 

7.3.2.2A(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) deverá(ão) atender as 
exigências legais pertinentes aos tributos e encargos relacionados com a obrigação, inclusive os 
destaques necessários às retenções tributárias previstas em lei, e, as situações específicas, à adoção 
da forma eletrônica. 
7.3.2.3 Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta de preço, serão retidos na 
fonte, por ocasião da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente, 
quando houver incidência tributária. 
7.3.2.4 A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime, estando o pagamento condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA PROPOSTA E EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 

8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  
 

8.1.1 A seleção da proposta será feita em procedimento de: 
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(  ) Contratação direta 
(  ) Licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento 

(   ) menor preço 
(   ) maior desconto 

( x ) Licitação, na modalidade concorrência, sob a forma presencial, com adoção do critério de 
julgamento 

(   ) menor preço 
(   ) maior desconto 
(  x ) melhor técnica ou conteúdo artístico, conforme anexo 
(   ) técnica e preço, conforme anexo 
 

8.1.2 Os critérios para avaliação (  ) das propostas técnica e de preço (x ) da proposta técnica (  ) do 
conteúdo artístico constam de anexo integrante deste TR. 

 
8.2 Exigências de habilitação  

 
8.2.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.2.1.1 Habilitação jurídica 
8.2.1.1.1 Para Pessoas Jurídicas: 

 
a) empresário individual: inscrição no registro público de empresas mercantis; 
b) microempreendedor individual – MEI: certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
c) sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente 
registrados, acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de 
eleição ou designação e investidura dos atuais administradores. 
d) sociedades simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, 
acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores. 
e) empresa ou sociedade estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
observando-se a Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020, quando a 
atividade assim o exigir. 
f) filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz. 

 
8.2.1.1.2 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
8.2.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes ( x ) Estadual/Distrital (x) Municipal/Distrital 
relativo ao domicílio ou sede do licitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
c) prova de regularidade com a Fazenda ( x) Estadual/Distrital ( x ) Municipal/Distrital do domicílio 
ou sede do licitante, ou outro equivalente, na forma da lei; 

c.1) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

d) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 
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e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
g) em se tratando de contratação direta, prova de regularidade com a Fazenda do Estado da Bahia, 
ou o compromisso de sua regularização e sua efetiva realização, como condição para celebração 
do Contrato, nos termos do art. 65 da Lei estadual n° 14.634/2023. 

8.2.1.2.1As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição.  

 
8.2.1.3 Habilitação Econômico-Financeira 
 

 
(    ) dispensável parcialmente (IN SAEB Nº 10/2024), consistindo em:  

 
(  ) contratação para entrega imediata: aquisição remunerada para fornecimento de uma só vez, 
com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da expedição da ordem de fornecimento; (item 3, 
inc. I, da IN SAEB Nº 10/2024) 
(  ) contratação em valor inferior a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação definido 
no inc. II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas atualizações, observado o disposto no 
art. 24 da Lei nº 14.634/2023 (item 3, inc. II, “a” da IN SAEB Nº 10/2024) 
(  ) contratação de produto para pesquisa e desenvolvimento, até o valor definido no inc. III do 
art. 70 da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas atualizações, observado o disposto no art. 24 da 
Lei nº 14.634/2023 (item 3, inc. II, “b” da IN SAEB Nº 10/2024) 

 
8.2.1.3.1 Na hipótese de dispensa parcial, será exigida, para efeito de habilitação econômico-
financeira:   
 
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de 
expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação 
ou da contratação direta, caso o documento não consigne prazo de validade; 

 
 
(  x  ) exigível 
 
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de 
expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação 
ou da contratação direta, caso o documento não consigne prazo de validade; 
b) índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração 
de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 
e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 
Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante) 
Solvência Geral (SG) = (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante) 
Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante) 

 
b.1) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para 
fins de habilitação, patrimônio líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação;  

b.1.1) Na hipótese de licitação por lotes, o patrimônio líquido exigível será calculado em 
função da soma de tantos quantos forem os lotes em que a interessada tenha apresentado 
as melhores ofertas. 

b.2) O balanço patrimonial, a demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício, caso a pessoa jurídica tenha sido constituída há menos 
de 2 (dois) anos (art. 69, §6º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
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b.3) O balanço patrimonial e demonstrações contábeis podem ser atualizados por índices oficiais, 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
b.4) O licitante apresentará o balanço patrimonial e a demonstração de resultado do exercício 
mediante, conforme o caso, publicação no Diário Oficial ou Jornal de Grande Circulação ou na 
Central de Balanços dentro do ambiente Sistema Público de Escrituração Digital –SPED, cópia 
reprográfica das páginas do Livro Diário numeradas sequencialmente onde eles foram transcritos, 
com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial, emissão 
extraída do SPED, contendo Recibo de Entrega do Livro, os Termos de Abertura, Encerramento 
e Autenticação. 
b.5) O atendimento dos índices econômicos previstos neste subitem será atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante (art. 
69, §1°, da Lei Federal n° 14.133/2021). 

 
8.2.1.3.1Na licitação por lotes, quando for atingido o limite da capacidade econômico-financeira 
do licitante, esta será declarada inabilitada para o(s) lote(s) subsequentes, observada a ordem 
sequencial dos lotes constante do instrumento convocatório, sendo vedada a escolha, pelo 
licitante, dos lotes para os quais deseja a habilitação. 

 
 

8.2.1.4 Qualificação Técnica  
 
a) comprovação de capacitação técnico-profissional, através da apresentação de profissional, 
devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de objeto de características semelhantes, para fins de 
contratação, limitadas estas às parcelas de maior relevância ou valor significativo (art. 67, inc. I, 
§§1º e 2º, da Lei Federal n° 14.133/2021). 

 
a.1) O vínculo profissional entre o profissional e o licitante poderá ser comprovado através de: 
a) Carteira de Trabalho; b) Certidão do Conselho Profissional; c) Contrato social; d) Contrato 
de prestação de serviços; e) Termo através do qual o profissional assuma a responsabilidade 
técnica pela execução do objeto licitado e o compromisso de integrar o quadro técnico da 
empresa no caso do objeto contratual vir a ser a esta adjudicado. 
a.2) Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnica 
deverão participar da execução do objeto da licitação, admitindo-se a sua substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração 
(art. 67, §6º, da Lei Federal n° 14.133/2021); 
a.3) Não será admitido que um mesmo profissional indicado como responsável técnico participe 
de mais de uma proposta apresentada por licitantes diversos. 

 
b) comprovação de capacitação técnico-operacional, mediante apresentação de certidões ou 
atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, que demonstrem 
capacidade operacional na execução de objeto similar, de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior, limitada às parcelas de maior relevância ou valor significativo (art. 67, 
inc. II, §§1º e 2º, da Lei Federal n° 14.133/2021); 

b1) na hipótese de atividade não regulada por conselho profissional, a capacitação técnico-
operacional referida neste item poderá ser demonstrada por certidões ou atestados emitidos 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, preferencialmente conforme modelo anexo 
a este TR/Habilitação. 
 
b2) Será admitida a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado em relação 
à parcela do objeto cuja subcontratação tenha sido expressamente autorizada neste 
TR/Habilitação, limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em 
que mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado 
(art. 67, §9º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
c) indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis 
para a realização do objeto, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que 
se responsabilizará pelos trabalhos, preferencialmente conforme modelo anexo a este 
TR/Habilitação (art. 67, inc. III, da Lei Federal n° 14.133/2021). 
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c.1) Para fins desta alínea “c”, o licitante deverá apresentar, sob as penas da lei, em especial 
do disposto no art. 155, inc. VIII, da Lei Federal n° 14.133/2021, a relação explícita e declaração 
formal de disponibilidade, de acordo com as especificações exigidas; 
c.2) Quanto ao pessoal técnico, será observado o que se segue: 

c.2.1) relação do pessoal técnico indicado pelo licitante deverá estar acompanhada da 
demonstração de vinculação à futura execução contratual, mediante a juntada no sistema 
eletrônico, de quaisquer dos seguintes documentos: a) Carteira de Trabalho; b) Certidão do 
Conselho Profissional; c) Contrato social; d) Contrato de prestação de serviços; e) Termo 
através do qual o profissional assuma o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa 
no caso do objeto contratual vir a ser a esta adjudicado. 
c.2.2) Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação 
técnica deverão participar da execução do objeto da licitação, admitindo-se a sua substituição 
por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
Administração (art. 67, §6º, da Lei Federal n° 14.133/2021); 
c.2.3) Não será admitido que um mesmo profissional indicado como responsável técnico 
participe de mais de uma proposta apresentada por licitantes diversos. 

 
d) prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, a certificação de qualificação 
técnica de funcionamento de que trata o §1° do art.4° da lei Federal ° 12.232/2010; 
 
e) registro ou inscrição do licitante na entidade profissional competente, se for o caso; (Não se 
aplica) 

e.1) No caso de empresa não registrada no respectivo Conselho no Estado da Bahia, deverá 
apresentar o registro do Conselho do Estado de origem, ficando o licitante vencedor obrigado 
a apresentar o visto do Conselho local antes da assinatura do Contrato. 
e.2) No caso de Sociedades empresárias estrangeiras, o atendimento da exigência de que trata 
esta alínea “e” se dará por meio da apresentação, no momento da assinatura do Contrato, da 
solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

f) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação, preferencialmente conforme 
modelo anexo a este TR/Habilitação (art. 67, inc. VI, da Lei Federal n° 14.133/2021). 

 
 
8.2.1.4.1 Serão consideradas como parcelas de maior relevância ou valor significativo, para fins 
das alíneas “a”, “b” e “c” deste tópico: Pode ser excluído? 
 

PARCELAS DE MAIOR 
RELEVÂNCIA OU 

VALOR SIGNIFICATIVO 

QUANTITATIVO TOTAL (100%) COMPROVAÇÃO MÍNIMA (50%) 

   

 
 

8.2.1.4.1.1 Na hipótese de objeto em que não seja possível distinguir as parcelas de maior 
relevância ou valor significativo (objeto homogêneo), poderá ser indicada parcela única, 
sendo considerada satisfatória a comprovação da execução de, no mínimo, 50 % (cinquenta 
por cento) do(s) quantitativo(s) previsto(s) neste TR/Habilitação. 

 
8.2.1.4.2 Na hipótese de licitação por lotes, será observado o disposto a seguir:  

8.2.1.4.2.1A demonstração da qualificação técnica deverá ser feita em função da soma de 
tantos quantos forem os lotes em que o licitante tenha apresentado as melhores ofertas.  
8.2.1.4.2.2Quando for atingido o limite da capacidade técnica do licitante, este será declarado 
inabilitado para o(s) lote(s) subsequentes, observada a ordem sequencial dos lotes, sendo 
vedada a escolha, pelo licitante, dos lotes para os quais deseja a habilitação. 

 
8.2.1.4.3 No caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido 
em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do 
consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, 
serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica (art. 67, §10, da 
Lei Federal nº 14.133/2021). 
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8.2.1.4.3.1 Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as 
experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na 
proporção quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitações ou contratações 
diretas destinadas à contratação de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser 
reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas; 
8.2.1.4.3.2 Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as 
experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os 
respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações ou contratações diretas destinadas à 
contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual. 
8.2.1.4.3.3 Na hipótese deste subitem 8.2.1.4.3, para fins de comprovação do percentual de 
participação do consorciado, caso este não conste expressamente do atestado ou da certidão, 
deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do 
consórcio.  

 
 
 

8.3 Disposições gerais  
 
8.3.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação ou da contratação direta deverão atender 
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura (art. 65, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
8.3.2 Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a 
legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) a comprovação de capacidade operacional para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação ou da contratação 
direta poderá ser feita em nome da matriz ou da filial; 
d) se o licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação e qualificação da 
matriz e desejar executar o Contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do Contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual 
deverá ser mantida durante todo o curso da avença. 

 
8.3.3O Certificado de Registro Cadastral-CRC ou Certificado de Registro Simplificado-CRS poderá 
substituir os documentos de habilitação, na forma indicada neste TR/Habilitação.   

8.3.3.1 Caso conste do registro algum documento vencido, o licitante deverá apresentar a versão 
atualizada do referido documento junto aos demais documentos de habilitação. 
8.3.3.2 A substituição dos documentos está condicionada à verificação da regularidade destes, 
mediante a emissão do extrato do fornecedor pela Administração. 
8.3.3.3 O Certificado de Registro Cadastral-CRC ou Certificado de Registro Simplificado–CRS, estando 
no prazo de validade, poderá substituir os documentos relativos à habilitação constantes do sistema, 
exceto os concernentes à Qualificação Técnica.   

 
8.3.4Na hipótese de participação de pessoas jurídicas em consórcio, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado (art. 15, inc. III, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

9.1 O valor estimado total da contratação é de R$ 50.000.000 (cinquenta milhões de reais), conforme 
planilha de quantitativos e preços unitários e global (   ) abaixo ( x ) em anexo, os quais correspondem 
ao critério máximo de aceitabilidade dos preços unitários e global. 

 

LOTE/ 
ITEM 

Descrição 
 e Código SIMPAS 

 

Unidade de 
Fornecimento 

(UF) 

Quantitativo PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO GLOBAL 

1 SERVICO DE 
COMUNICACAO DIGITAL, 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

10.1 As despesas para o pagamento da presente contratação correrão à conta de recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 

 

 
 

10.1.1 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
11. PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
11.1 O prazo para assinatura do termo de contrato ou, nas hipóteses previstas no art. 95 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, do instrumento hábil que lhe substitua: Autorização de Fornecimento de Material - AFM 
ou Autorização de Prestação de Serviços – APS, será de 30 (trinta) dias.  

11.1.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do adjudicatário durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado 
seja aceito pela Administração. 

 
11.2 A assinatura do termo de contrato ou do instrumento hábil, conforme o disposto no art. 90 da Lei 
Federal n° 14.133/2021, observará a disciplina constante do componente Rito Procedimental do edital. 

 
12. ANEXOS INTEGRANTES DO TR/HABILITAÇÃO  

 
12.1 Vinculam-se a este TR/Habilitação, independentemente de transcrição (art. 92, inc. II, da Lei Federal 
n° 14.133/2021): 
   (x) Anexo A: Modelo para descrição auxiliar do objeto; 
   (x) Anexo B: Participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
   (x) Apêndice I: Produtos e Serviços Essenciais; 
        Apêndice I A: Catálogo de Produtos e Serviços Essenciais  
   (x) Apêndice II: Apresentação e Julgamento das propostas técnicas; 
   (x) Apêndice III: Briefing; 
   (x) Apêndice IV: Apresentação das propostas de preços; 
   (x) Apêndice V: Modelo de descrição de proposta de preços; 
   (x) Anexo II: Modelo de Procuração;  
   (x) Anexo III: Minuta de Contrato; 
   (x) Anexo IV: Modelos de prova de qualificação técnica e capacidade técnico-operacional; 
   (x) Anexo V: Modelo de prova de qualificação técnica, declaração de indicação do pessoal técnico, 
instalações e aparelhamento 
   (x) Anexo VI: Modelo de prova de qualificação técnica, declaração de pleno conhecimento 
SEM exigência de vistoria 

 

incluindo concepção, criação 
e execução técnica de peças 
ou ações de comunicação 

digital, em canais (...). 
Código SIMPAS: 

02.82.36.00000406-5 

 
 
 
 

Un 

 
 
 

01 

 

     

R$ 50.000.000,00 

 
 
 
 

R$ 50.000.000,00 

   VALOR ESTIMADO TOTAL 50.000.000,00 

Unidade FIPLAN Função Subfunção Programa P/A/OE 
36101 24 131 444 4186 

Região/planejamento Natureza da despesa Destinação do recurso Tipo de recurso 
orçamentário 

 

9900 339039  Atividade Finalística 
de Custeio 
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Salvador - BA,  05   de janeiro de 2026. 
___________________________________________________ 

Daniel Maciel Ribeiro 

Coordenador Geral de Mídias Digitais, Matrícula 92132702. 
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ANEXO A  

MODELO PARA DESCRIÇÃO AUXILIAR DO OBJETO 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 

1.DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

O objeto da presente concorrência é a prestação de serviços de comunicação digital, sob demanda, 
compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o 
planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução técnica de peças ou ações de 
comunicação digital, em canais digitais proprietários ou em outros ambientes, plataforma ou ferramentas 
de comunicação digital. 

1.1 Para a prestação dos serviços serão contratadas 03 (três) empresas de publicidade. 

1.1.1 Para os serviços de comunicação digital: 

a) Prospecção, planejamento, desenvolvimento e implementação de soluções de comunicação digital, 
garantindo alinhamento estratégico com os objetivos institucionais;  

b) Moderação de conteúdo e gestão de perfis em redes sociais, incluindo monitoramento contínuo, análise 
de interações e desenvolvimento de estratégias de engajamento digital baseadas em inteligência de dados;  

c)Criação e execução técnica de projetos, ações e produtos de comunicação digital, contemplando desde 
campanhas publicitárias até conteúdos audiovisuais e interativos;  

d)o Desenvolvimento e implementação de soluções inovadoras de comunicação, explorando novas 
tecnologias, inteligência artificial, automação de marketing, interatividade e experiência do usuário 
(UX/UI), com foco na ampliação do alcance e efetividade da comunicação digital.  

Também integram o objeto deste contrato, como atividades complementares, os serviços especializados 
pertinentes: 

Planejamento e execução de pesquisas e análise de dados relacionados à execução contratual, incluindo: 

- Monitoramento de desempenho das campanhas digitais, com aplicação de métricas e indicadores de 
performance (KPI’s); 

- Análise de comportamento do público-alvo, segmentação de audiências e identificação de padrões de 
consumo de conteúdo digital; 

- Levantamento de insights e tendências para aprimoramento das estratégias de comunicação nos canais 
online. 

e) Criação e desenvolvimento de soluções inovadoras de comunicação digital, voltadas para o público 
externo e interno, explorando novas tecnologias, formatos interativos e tendências de consumo digital, com 
o objetivo de potencializar o alcance e o impacto dos conteúdos, informações, notícias e mensagens 
publicitárias. 

f) Produção e execução técnica de peças e materiais publicitários desenvolvidos pelas empresas contratadas, 
garantindo sua adequação aos diferentes formatos digitais, redes sociais, plataformas mobile-first e 

Modalidade de Licitação: 
Concorrência 

Número xxx/ano 
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ambientes interativos, incluindo: 
- Criação de conteúdo audiovisual otimizado para redes sociais e plataformas de streaming (vídeos curtos, 
reels, stories interativos, GIFs animados, entre outros); 
- Adaptação de peças gráficas para diferentes dispositivos e resoluções, garantindo legibilidade e 
acessibilidade digital; 

g) Elaboração de identidades visuais institucionais para o ambiente digital, abrangendo: 
- Criação de marcas, logotipos e identidade visual para campanhas institucionais e publicitárias; 
- Desenvolvimento de narrativas e expressões adaptadas à linguagem digital; 
- Definição de diretrizes de design responsivo, otimizadas para diferentes plataformas e dispositivos. 

 
h) Implementação de estratégias digitais inovadoras, destinadas a ampliar a efetividade da comunicação, 
incluindo: 

- Uso de inteligência de dados para segmentação e personalização de conteúdos, alinhando a distribuição 
das mensagens com os hábitos de consumo digital do público-alvo; 
- Exploração de novos formatos de engajamento digital, como experiências imersivas, interatividade e 
realidade aumentada (AR), uso de Inteligência Artificial e automação de marketing para segmentação 
dinâmica e personalização de conteúdo; 
- Desenvolvimento e implementação de parcerias estratégicas com influenciadores e criadores de conteúdo 
digital para fortalecer a difusão das campanhas.  

1.2 Os serviços descritos nos itens anteriores serão exclusivamente voltados para comunicação digital, não 
abrangendo atividades de natureza distinta ou que não estejam diretamente relacionadas à estratégia digital 
do Contratante. 

1.3 As empresas serão contratadas por meio de concorrência pública do tipo melhor técnica, conforme 
previsto na legislação vigente, garantindo a seleção de empresas especializadas em comunicação e 
publicidade digital, com capacidade comprovada para desenvolver e executar estratégias inovadoras, 
alinhadas às melhores práticas do mercado e às diretrizes institucionais. 

1.4 Entende-se por conteúdo digital toda peça produzida e distribuída em ambientes digitais, com o objetivo 
de informar, educar, engajar e orientar o público-alvo. O conteúdo pode assumir diferentes formatos, 
incluindo: 

a) Textos – postagens para redes sociais, artigos, entrevistas, comunicados oficiais, legendas otimizadas 
para engajamento, copywriting persuasivo, entre outros; 

 
b) Imagens – fotografias, ilustrações, cards interativos, infográficos, banners dinâmicos e demais peças 
visuais voltadas para performance digital; 

 
c)Apresentações– relatórios interativos, dashboards dinâmicos, infográficos animados e apresentações 
institucionais para comunicação digital; 

 
d)Áudios – produção de podcasts, spots publicitários, sound branding, audiobooks e mensagens 
automatizadas; 

 
e) Vídeos– reels, stories, documentários digitais, transmissões ao vivo, webinars, videografismos, entrevistas 
interativas e animações otimizadas para diferentes plataformas; 

 
f) Campanhas publicitárias digitais – planejamento e execução de ações em redes de display, mídia 
programática, campanhas mobile-first, links patrocinados, social ads, brandedcontent, advergames e 
campanhas em realidade aumentada (AR). 
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1.5 Consideram-se plataformas e tecnologias digitais todos os mecanismos que viabilizam a disseminação 
e o consumo de conteúdo online, incluindo: 

a) Websites e portais – desenvolvimento e gestão de sites institucionais, landing pages, hotsites, blogs, 
aplicativos, sistemas, agregadores de conteúdo e plataformas interativas; 

 
b) Redes sociais e plataformas de mídia digital – gerenciamento e ativação de Facebook, Instagram, TikTok, 
Twitter (X), YouTube, LinkedIn, Threads, Kwai e outras mídias emergentes; 

 
c)E-mail marketing e automação – uso estratégico de newsletters, fluxos de automação e CRM integrado 
para segmentação de públicos e ativação digital; 

 
d)Realidades mistas – produção de experiências em realidade aumentada (AR), realidade virtual (VR) e 
virtualidade aumentada, com foco em interação e imersão digital; 

 
e) Tecnologias mobile – implementação de campanhas via RFID, QR Codes dinâmicos, mobile tagging, SMS, 
push notifications, WAP, NFC e Bluetooth Marketing; 

 
f) Plataformas de busca e inteligência artificial – otimização e integração com Google, Bing, Yahoo, ChatGPT, 
Wolfram Alpha e sistemas de IA generativa aplicados à publicidade digital; 

 
g) Aplicativos, games e entretenimento digital – desenvolvimento de apps interativos, gamificação de 
campanhas, experiências digitais imersivas e publicidade nativa em ambientes de jogos; 

 
h) Assistentes de voz e interfaces conversacionais – estratégias para Google Assistant, Alexa, Siri, chatbots, 
voice commerce e ferramentas emergentes; 

 
i) de otimização de campanhas digitais – SEO, SEM performance em redes sociais (SMM), Google Ads, Meta 
Ads, TikTok Ads, inbound marketing e automação de publicidade; 

 
j) Vídeo/TV digital e streaming – produção de conteúdo para YouTube, TikTok, IGTV, Amazon Prime, Netflix 
Ads, Spotify, Twitch, Max, podcasts e transmissões ao vivo; 

 
k) Mídia interativa e DOOH (Digital Out of Home) – totens touchscreen, publicidade digital indoor/outdoor, 
painéis interativos e soluções de mídia programática para espaços físicos; 

 
l) Experiências imersivas e interativas – desenvolvimento de apresentadores virtuais, passeios virtuais 360º, 
maquetes digitais, revistas online e conteúdos dinâmicos integrados a plataformas digitais; 

 
m) Repositórios de conteúdo e plataformas de inteligência de dados – gestão de acervos digitais, bibliotecas 
multimídia, repositórios institucionais e ferramentas de análise de big data. 

 
1.6 Uma estratégia digital eficaz resulta da combinação entre diferentes tipos de conteúdos e plataformas 
digitais, otimizando o impacto e a disseminação das mensagens institucionais. As principais estratégias 
digitais contempladas neste contrato incluem: 



 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

48 
 

A Presença digital – gestão e fortalecimento da identidade institucional em plataformas digitais, garantindo 
posicionamento estratégico e engajamento contínuo; 

 
b) Cobertura e transmissão de eventos online – live streaming, cobertura em tempo real para redes sociais, 
interatividade com o público e uso de second screen para ampliar o alcance dos eventos; 

 
c)Inbound Marketing – criação de funis de conversão digital, combinando SEO, marketing de conteúdo e 
automação para geração e nutrição de leads; 

 
d)Digital Branding – construção e fortalecimento de marcas institucionais no ambiente digital, utilizando 
storytelling, design estratégico e experiência do usuário (UX/UI); 

 
e) Mobile Marketing – campanhas e ações de marketing digital voltadas para dispositivos móveis, aplicativos 
e geolocalização; 

 
g) Business Intelligence (BI) e análise preditiva – uso de big data, machine learning e dashboards analíticos 
para otimização de campanhas e insights estratégicos; 

 
h) Otimização para mecanismos de busca (SEO)– implementação de estratégias avançadas de SEO técnico, 
SEO on-page, link building e featuredsnippets, para melhorar o ranqueamento de conteúdos institucionais; 

 
i) Marketing para mecanismos de busca (SEM) – execução de campanhas pagas em Google Ads, Bing Ads, 
YouTube Ads, TikTok Ads e redes de anúncios programáticos; 

 
j) Ativação e viralização de conteúdo – estratégias para potencializar o alcance orgânico e pago, utilizando 
growthhacking, tendências virais, crossposting e colaborações com influenciadores; 

 
k) Entretenimento digital e gamificação – criação de campanhas interativas, brandedcontent, quizzes, 
desafios e experiências gamificadas para engajamento do público. 

  

1.7 Os serviços previstos no subitem 1.1.1 são exclusivamente voltados à comunicação digital, não 

abrangendo atividades de promoção, patrocínio, assessoria de comunicação, imprensa, relações públicas ou 

realização de eventos festivos de qualquer natureza. 

 

1.7.1 O conceito de patrocínio citado no item anterior não inclui patrocínio de mídia, compreendendo 

projetos de veiculação em plataformas digitais, instalações, dispositivos e meios que funcionem como 

veículos de comunicação, bem como a transmissão de ações, serviços, eventos esportivos, culturais ou de 

entretenimento comercializados por veículos de mídia. 

 

1.7.2 Para a execução dos serviços de comunicação digital, o contrato contempla os seguintes serviços: 

 

1.7.2.1 Planejamento e execução 



 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

49 
 

 
a) Elaboração de planos publicitários, incluindo concepção de mensagens, identidade visual, criação de 
peças e estudo dos meios e veículos que assegurem a melhor cobertura dos públicos e/ou regiões 
estratégicas; 

 
b) Planejamento e execução de mídia digital, contemplando orçamento, distribuição e análise da publicidade 
contratada, assegurando o melhor custo-benefício para a SECOM/BA; 

 
c) Segmentação e análise de público-alvo, identificando os canais e estratégias digitais mais eficazes para 
cada ação, considerando a regionalização e a adaptação das campanhas para diferentes perfis de audiência. 

 
 
1.7.2.2 Desenvolvimento e produção de conteúdo digital 

 
a) Criação e execução de peças e campanhas digitais, considerando formatos para redes sociais, portais, 
streaming e plataformas interativas; 

 
b) Elaboração de materiais para internet, dispositivos móveis, mídias digitais sociais e inbound marketing 
(e-mail marketing, marketing de conteúdo, banners dinâmicos e outros formatos previstos na Tabela 
SINAPRO e Apêndice I e I.A neste anexo; 

 
c) Criação de peças audiovisuais otimizadas para plataformas digitais, incluindo vídeos curtos, reels, stories, 
GIFs e conteúdos interativos. 

1.7.2.3 Pesquisa, monitoramento e inteligência de dados 

 
a) Monitoramento e comprovação das veiculações publicitárias digitais, incluindo auditoria de inserções, 
validação de métricas de entrega e conformidade com os contratos de mídia digital; 

 
b) Elaboração de relatórios de campanha e desempenho, consolidando objetivos, ações desenvolvidas, 
orçamento, canais utilizados e indicadores-chave de performance (KPIs), permitindo avaliação da eficácia 
das estratégias adotadas; 

 
c) Análise de inteligência de dados aplicada à publicidade digital, utilizando dashboards analíticos e relatórios 
de performance para gerar insights estratégicos e otimizar futuras campanhas. 

 
1.7.2.4 Estratégias digitais e inovação 

 
a) Criação e desenvolvimento de novas formas de comunicação digital, utilização de influenciadores, 
inteligência artificial, automação de marketing, interatividade e experiências imersivas; 

 
b) Desenvolvimento de sites, hotsites, landing pages e aplicativos, garantindo experiência do usuário (UX/UI) 
e compatibilidade com diferentes dispositivos e plataformas; 

 
c) Planejamento e execução de mídia digital e social, incluindo links patrocinados, impulsionamento pago, 
anúncios programáticos, estratégias de brand safety e gestão de performance digital; 
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d) Compra e veiculação de mídia digital, abrangendo redes sociais, aplicativos mobile, assistentes de voz e 
demais formatos inovadores de publicidade online. 

1.7.2.5 Controle e relatórios de campanha 

 
a) Monitoramento e comprovação das veiculações publicitárias digitais, incluindo relatórios detalhados de 
inserções nos canais contratados; 

b) Elaboração de relatórios de campanha e projetos, consolidando objetivos, ações desenvolvidas, 
orçamento, canais utilizados e indicadores de resultado; 
c) Análise de inteligência de dados aplicada à publicidade digital, fornecendo informações estratégicas para 
otimização contínua das campanhas. 
 
1.7.2.6 Outros serviços compatíveis com a atuação das empresas, desde que alinhados às diretrizes 
estabelecidas neste Termo de Referência.  

1.7.2.6.1 Especificações adicionais:  

1.7.2.6.2 Os serviços desta contratação são caracterizados como de natureza intelectual, intangível, não se 
enquadrando no conceito de serviços comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 
Preliminar.  

1.7.2.6.3 O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, a contar a partir da data da assinatura do 
contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133/2021.  

1.7.2.6.4 O serviço é enquadrado como continuado pela(s) razão(ões) a seguir indicada(s): 

a) de acordo com o art. 15 da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5/2017, os serviços prestados de forma 
continuada são aqueles que, pela sua essencialidade, visam atender à necessidade pública de forma 
permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio 
público ou o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, de modo que sua interrupção 
possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional. 

b) considerando o histórico das necessidades de comunicação digital da SECOM/BA, a interrupção dos 
serviços de publicidade e conteúdos online, prestados por intermédio de empresas, pode comprometer à 
execução de um dos serviços mais importantes prestados pelo Governo à sociedade, em observância ao 
princípio da Publicidade disposto no §1º do artigo 37 da Constituição Federal, que garante o direito da 
população e o dever da Administração de divulgar os atos praticados. 

c)é por meio das empresas contratadas que o Governo do Estado obtém os serviços de produção e execução 
técnica de peças, materiais e projetos publicitários digitais, prestados por fornecedores especializados, com 
a intermediação e supervisão das empresas, bem como realiza a distribuição dessas peças junto aos veículos 
de comunicação e divulgação, nos temos da Lei n° 4.680/1965 e da Lei n° 12.232/2010. 

Assim, a interrupção dos serviços de publicidade e conteúdos no universo digital prestados por intermédio 
das empresas deixaria a SECOM/BA impedida, temporariamente, de exercer sua missão institucional e de 
utilidade pública. 

1.8 O contrato apresenta maior detalhamento das regras que serão aplicadas ao prazo de vigência da 
contratação. 

2. As contratadas centralizarão o comando da execução do CONTRATANTE em Salvador -BA e região 
metropolitana, onde, para esse fim, manterão sede, filial, sucursal ou escritório, observado o disposto nos 
subitens 8.2, alínea bb, da Cláusula Oitava (oitava) da Minuta de Contrato.  
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_______________________________________________________________________________________________________________ 

ANEXO B 
 

PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO 

 

 

A participação de empresas em regime de consórcio não será admitida no presente certame, em observância 
ao disposto no art.15, inciso VI, da lei Federal n° 14.133/2021, que faculta à Administração estabelecer, a 
vedação à participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio, desde que devidamente motivada. 

A decisão fundamenta-se na necessidade de assegurar maior celeridade, simplificação e competitividade no 
processo licitatório, considerando que a formação de consórcios, em regra, demanda maior complexidade 
na análise documental, na responsabilização contratual e na execução do objeto. 

Além disso, a contratação pretendida não apresenta vulto ou especialização técnica que justifique a união 
de diversas empresas para a execução, sendo plenamente possível sua realização por pessoa jurídica 
individualmente considerada, sem prejuízo da competitividade e da qualidade da prestação do serviço. 

Assim, visando resguardar a eficiência administrativa, a isonomia entre os licitantes e a adequada execução 
contratual, opta-se pela vedação à participação de empresas consorciadas neste procedimento licitatório. 
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______________________________________________________________________________________ 

APÊNDICE I 
 

 PRODUTOS E SERVIÇOS ESSENCIAIS 

CATÁLOGO DE PRODUTOS E SERVIÇOS ESSENCIAIS 

Documento elaborado em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, a Instrução Normativa SECOM 
nº 01/2023, de 1º de junho de 2023, e a Portaria SEGES/ME nº 938, de 2 de fevereiro de 2022, que instituem 
regras e diretrizes para a padronização de contratações de produtos e serviços essenciais no âmbito da 
Administração Pública. 

1. PRODUÇÃO DE CONTEÚDO TEXTUAL 

1.1 Elaboração de Texto em Língua Portuguesa 

Descritivo: Elaboração, produção, criação, revisão, formatação, tagueamento e publicação de textos. 

Entregável: Texto publicado e tagueado, entregue em formato aberto para edição do CONTRATANTE. 

Aspectos a serem considerados na avaliação de qualidade: 

a) Contemplar as fontes e insumos fornecidos pelo órgão/tema; 

b) Entregar dentro do prazo estipulado; 

c) Atender ou responder as necessidades e/ou problemática apontada pelo órgão/tema; 

d) Não pode conter erros gramaticais, recomendações que ferem a legislação pública, aplicação equivocada 
das marcas, deixar de contemplar das orientações de governo, tais como: acessibilidade; 

e) Utilizar fontes confiáveis. 

Características consideradas na classificação da complexidade: Quantidade de fontes usadas na 
apuração do conteúdo 

Baixa até 1 fonte (o texto pode ser escrito apenas com o material oriundo de 1 (uma) 
fonte de informação, sem necessidade de consultas externas). 
Prazo de entrega: Até 2 (dois) dias úteis 

Média de 2 a 3 fontes (o texto, consolidado, deverá ser escrito a partir de 2 duas a 3 
fontes de informação, bem como, será exigida pesquisa complementar para 
incorporação de conteúdos não fornecidos). 
Prazo de entrega: Até 3 (três) dias úteis 

 

2. DESIGN 

2.1 Peças Digitais Estáticas 

Descritivo: Desenvolvimento de peças estáticas digitais incluindo redação, revisão, layout e entrega digital, 
com ou sem link em HTML, para uso em portais, sites, hotsites, notícias, aplicativos e games. 

Entregável: 

Arquivo (JPG ou PNG); 

Arquivo digital aberto, em curvas, para edição da CONTRATANTE se necessário. 

Aspectos a serem considerados na avaliação da qualidade: 

Proposta adequada ao briefing, clareza, objetividade, inteligibilidade, apresentação didática, criatividade e 
atratividade 
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Aderência ao tema proposto; 

Unidade visual do projeto. 

Características consideradas na classificação da complexidade: Especificidades das peças. 

Complexidade: 

Média Foto e/ou ilustração a ser produzida, mais texto 
Prazo de entrega: Até 3 (três) dias 

Alta Foto, ilustração e gráfico a serem produzidos e mesclados, mais texto. 
Prazo de entrega: Até 5 (cinco) dias. 

 

3. VÍDEO 

3.1 Vídeo Reportagem 

Descritivo: Vídeo reportagem elaborado a partir de um briefing e pauta previamente aprovados. A edição 
do material bruto é realizada a partir de um roteiro. Os personagens e profissionais envolvidos devem ceder 
o direito de uso de imagem e o direito autoral em arquivo texto. Os vídeos devem ser transcritos e 
legendados nos idiomas: português, inglês e espanhol. O custo deve prever repórter, equipe técnica (diretor 
de fotografia, assistente de câmera/eletricista/áudio, produtor, pesquisador), equipamentos digitais, pós‐
produção (arte, edição, sonorização), locutor standard e trilha branca. 

Entregável: 

- Arquivo texto contendo a pauta e o roteiro de edição finalizado; 

- Arquivo de vídeo em alta resolução (HD) para uso em TV e internet; 

- Cópia dos documentos de cessão de direitos autorais e de uso de imagem de personagens e profissionais 
envolvidos, em arquivo digitalizado. 

Aspectos a serem considerados na avaliação da qualidade: 

- Avaliação da reportagem em relação à pauta planejada e ao roteiro aprovado; 

- Qualidade técnica do material, qualidade editorial do material em relação ao briefing e aos roteiros 
aprovados. 

Características consideradas na classificação da complexidade: Quantidade de dias de captação e 
produção. 

Complexidade: 

Baixa 1 dia de captação e produção 
Média 2 dias de captação e produção 

 

Prazo de entrega: Até 5 dias após a captação 

3.2 - Inserção de libras em vídeo para uso em ambientes digitais 

Descritivo: Tradução, gravação e inserção de janela de Língua Brasileira de Sinais (Libras) em vídeo. 

Entregável: Arquivo de vídeo com a tradução em libras aplicada, em alta resolução (HD) para uso em TV 
e internet. 

Aspectos a serem considerados na avaliação da qualidade: 

- Cumprimento do prazo; 
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- Qualidade técnica da aplicação 

Características consideradas na classificação da complexidade: Duração do vídeo 

 

Complexidade: 

Baixa Vídeo com duração de até dois minutos 
Prazo de entrega: até 2 dias úteis. 

 

3.3 - Vídeo Animação para publicação em ambientes digitais 

Descritivo: Produção de vídeo com utilização de técnica de animação. Elaborado a partir de um briefing e 
roteiro previamente aprovados. Os profissionais envolvidos devem ceder o uso de direito autoral em arquivo 
texto. Os vídeos devem ser transcritos e legendados nos idiomas: português, inglês e espanhol. O custo 
deve prever direção de edição, editor, diretor de arte, sonorização. 

Entregável: 

- Arquivo texto contendo o roteiro finalizado. 

- Arquivo de vídeo em alta resolução (HD) para uso em TV e internet. 

- Cópia dos documentos de cessão de direitos autorais em arquivo digitalizado. 

Aspectos a serem considerados na avaliação da qualidade: 

- Avaliação da reportagem em relação à pauta planejada e ao roteiro aprovado; 

- Qualidade técnica do material, qualidade editorial do material 

Características consideradas na classificação da complexidade: Duração e técnica de elaboração, 
em 2D ou 3D. 

Complexidade: 

Baixa Elaboração em 2D e duração de até 1 minuto 
Prazo de entrega: Até 5 dias úteis 

 

3.4 Criação de vinheta para uso em ambientes digitais 

Descritivo: Criação de mensagem simples, de curta duração, para utilização em ambientes digitais. A 
vinheta pode conter texto, imagem, áudio, arte gráfica, animação, conforme solução escolhida para 
atendimento ao briefing. 

Entregável: Vinheta em alta resolução (HD) para uso em TV e internet ou em formato de áudio, conforme 
a solução aprovada. 

Aspectos a serem considerados na avaliação da qualidade: 

- Cumprimento do prazo. 

- Qualidade técnica e aderência em relação ao tema e ao briefing. 

Características consideradas na classificação da complexidade: Não se aplica. 

Prazo de entrega: Até 15 dias. 

3.5 - Streaming - transmissão de conteúdos online 



 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

55 
 

Descritivo: Streaming (transmissão de som e imagem), via propriedade digital, de eventos ao vivo 
(solenidades, reuniões, palestras, workshops, conferências, seminários e outros tipos de eventos da 
CONTRATANTE), para potencializar o alcance da divulgação das ações do MDA. O serviço contempla as 
seguintes atividades: 

- Indicação e provimento de soluções tecnológicas para transmissão ao vivo de áudio e vídeo. 

- Suporte de tecnologia e atendimento para equipe local. 

- Gravação do vídeo. 

Entregável: Arquivo de vídeo gravado com imagens e áudio captados, sem edição ou cortes, e relatório de 
atividades realizadas para a viabilização da transmissão. 

Aspectos a serem considerados na avaliação da qualidade: 

a) Entregar dentro do prazo estipulado; 

b) Qualidade técnica da transmissão e do vídeo gravado 

Características consideradas na classificação da complexidade: Não se aplica. 

Prazo de entrega: Até 2 (dois) dias após a atividade. 

4. ÁUDIO 

4.1 Podcasts 

Descritivo: Captação, produção, redação e edição de boletins de áudio para distribuição em emissoras de 
rádio de todo o país, por meio de mailing próprio, e nas redes sociais. 

Entregável: 

Arquivo de áudio em formato MP3 e roteiro aprovado 

Aspectos a serem considerados na avaliação da qualidade: 

- Comunicação acessível e adaptação de linguagem a partir da pauta e das diretrizes editoriais. 

Características consideradas na classificação da complexidade: Não se aplica. 

Prazo de entrega: Até 3 dias. 

5. FOTOGRAFIA 

5.1 Fotografia Still 

Descritivo: Produção de fotografia, sem modelo, com conteúdo das propriedades digitais. Ela pode ser 
publicada isoladamente, no caso de fotolegenda, ou como conteúdo complementar a outros formatos. O 
custo deve prever a equipe e os equipamentos necessários para a produção. Não envolve casting. 

Entregável: 

- Arquivos digitais das fotos em alta resolução; 

- Relatório com descrição do material produzido; 

- Cópia dos documentos de cessão de direitos, em arquivo digitalizado. 

Aspectos a serem considerados na avaliação da qualidade: 

- Cumprimento do prazo; 

- Qualidade técnica e editorial das fotografias, em relação ao briefing. 
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Características consideradas na classificação da complexidade: Quantidade de dias de captação e 
de produção. 

Complexidade: 

Baixa 1 dia de captação e produção. 
 

Prazo de entrega: Até 3 dias após a captação. 

 

6. REDES SOCIAIS 

6.1 Conteúdo para Redes Sociais 

Descritivo: Produção e publicação de posts para redes sociais, a partir de pauta previamente 

aprovada. Envolve a elaboração de texto, edição de imagens e tagueamento. 

Entregável: 

Relatório mensal com listagem das tarefas realizadas; e visão consolidada das tarefas realizadas, entregue 
em versão digital. 

Aspectos a serem considerados na avaliação de qualidade: 

a) Contemplar as fontes e insumos fornecidos pelo órgão/tema; 

b) Entregar dentro do prazo estipulado; 

c) Atender ou responder às necessidades e/ou problemática apontada pelo órgão/tema; 

d) Não pode conter erros gramaticais, recomendações que ferem a legislação pública, aplicação equivocada 
das marcas, deixar de contemplar das orientações de governo (exemplo: acessibilidade); 

e) Utilizar fontes confiáveis. 

Características consideradas na classificação da complexidade: Volume de produção de conteúdo. 

Complexidade: 

Baixa Produção de 1 a 100 conteúdos. 
Prazo de entrega: mensal 

 

6.2 Gerenciamento em Redes Sociais 

Descritivo: Gerenciamento de perfis em redes sociais, contemplando a identificação, análise e execução 
de ações tais como: monitoramento, resposta, exclusão etc. As intervenções são pontuais e de rápida 
execução, sem necessidade de elaboração de projetos ou documentos mais elaborados. O gerenciamento 
compreende as seguintes atividades: 

-Acompanhamento permanente dos perfis (24 horas, 7 dias por semana); 

- Leitura e classificação (neutra, positiva e negativa) de todas as interações; 

- Articulação com interlocutores relacionados ao tema para a elaboração de respostas; 

- Elaboração e postagem de respostas; 

- Análise das ações realizadas e recomendações de melhorias. 
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Entregável: Relatório mensal com listagem das tarefas realizadas e visão consolidada das tarefas 
realizadas. 

Aspectos a serem considerados na avaliação da qualidade: 

- Tempestividade na interação e gerenciamento; 

- Qualidade das interações; 

- índice de falhas ou erros; 

- Dimensionamento de desempenho, verificando o volume de atuação mês a mês; 

Características consideradas na classificação da complexidade: Quantidade de interações. 

Complexidade: 

Baixa gerenciamento de até 100 mil comentários mês 
Prazo de entrega: mensal 

6.3 Análise de sentimentos em Redes Sociais - monitoramento 

Descritivo: Acompanhamento de forma permanente (24x7) com apoio de ferramenta de monitoramento a 
imagem do órgão/tema em veículos online e redes sociais. O monitoramento deve indicar sua repercussão, 
reputação, evolução de segmento, principais influenciadores e demais informações estratégicas para a 
tomada de decisões. Situações que indiquem possíveis repercussões com alto volume deve ser alertadas, 
especialmente aqueles que possam gerar crise. A análise de sentimentos também deve ser realizada por 
meio de técnicas de Processamento de Linguagem Natural (PLN) e aprendizado de máquina, visando 
identificar o tom emocional das interações dos usuários nas redes sociais. O resultado deve ter clareza na 
apresentação dos dados. A análise compreende as seguintes atividades: 

- Coleta de dados em tempo real em redes sociais pré‐determinadas e definidas pelo órgão; 

- Pré‐processamento dos dados, incluindo a limpeza, normalização e tokenização dos textos; 

- Identificação do tom emocional das interações: positivo, negativo e neutro; 

- Agrupamento dos resultados por temas de interesse nacional pré‐definidos e pelos órgãos do governo 
estadual; 

- Análise e recomendações baseadas nos resultados. 

Entregável: Relatórios diários, semanais e mensais; 

a) Relatório diário até às 9h (Corpo do e‐mail e whatsapp) – Tipo briefing ‐ deve trazer um resumo 
dos fatos do dia anterior (o que mais teve relevância, independente do sentimento), tendências de temas 
para o dia e o que tem potencial de continuar na pauta (por exemplo, algum tema que esteja repercutindo 
nas redes sociais); 

b) Relatório diário entre 12h e 14h (Corpo do e‐mail e whatsapp) – Tipo briefing ‐ deve trazer os 
temas que mais estão repercutindo no dia – o cumprimento deste horário serve para que o órgão tenha 
tempo de agir no próprio dia; 

c) Alertas (Corpo do e‐mail e whatsapp) – organizar uma régua de corte de crise (por volumes de 
menções) e pesar bem o que merece ou não alertar. Devem apontar também alertas para temas positivos, 
ou seja, assuntos que venham repercutindo em alta escala positivamente para o cliente; 

d) Relatório semanal em arquivo de apresentação (sexta‐feira entre 12h e 14h) ‐ recorte com 
uma visão geral dos principais temas e o que mais repercutiu positiva e negativamente para os itens 
monitorados. Deve ser algo direto e objetivo, algo como 3 slides que resumam bem e de forma clara oque 
foi a semana, inclusive com recomendações e visualizações dos dados coletados; 
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e) Relatório de fim de semana e/ou feriados (Corpo do e‐mail e whatsapp) ‐ entre 12h e 14h do 
sábado, domingo e feriados ‐ um consolidado com as principais informações do dia seguindo os mesmos 
parâmetros do relatório diário, sendo um para cada dia; 

f) Relatório mensal em arquivo de apresentação (quinto dia útil após encerramento do mês) –
consolidado de todas as informações de maneira objetiva; 

g) Relatório sobre a análise em tempo real das redes sociais - contendo dados antes (48h), durante 
e depois (48h) de eventos e/ou situações ocorridas em âmbito nacional e/ou internacional referente ao 
Órgão e ao Governador. 

Aspectos a serem considerados na avaliação de qualidade: 

Qualidade da análise de sentimentos e das recomendações e Cobertura e qualidade dos dados coletados e 
analisados. 

Método de classificação da complexidade: quantidade de menções. 

Complexidade: 

Baixa Monitoramento de 1 a 100 mil menções mês. 
Prazo de entrega: conforme especificado nos entregáveis. 

 

7. ATENDIMENTO 

7.1 Atendimento de Demandas Digitais 

Descritivo: gerenciar, articular, documentar e entender plenamente as necessidades do demandante, com 
o objetivo de transformá-la em um Produto/Demanda ou Serviço Digital especificado com qualidade. Deve 
garantir a qualidade técnica da entrega e a manutenção de todos os produtos e serviços executados no 
âmbito da contratação. 

Entregável: 

Relatório mensal com listagem das tarefas realizadas, bem como o detalhamento de cada movimentação 
que altere a situação de desenvolvimento do produto/demanda ou serviço. 

Aspectos a serem considerados na avaliação de qualidade: 

- Indicador e métrica de mensuração de desempenho (qualidade e eficiência); 

- Tempestividade no atendimento; qualidade na interação com o demandante e na documentação das 
atividades; 

- Dimensionamento de desempenho, verificando o volume de atendimento mês a mês. 

Método de classificação da complexidade: volume de demandas, nível de detalhamento da demanda 
e duração do atendimento. 

Complexidade: 

Baixa Acompanhamento e especificação de até 50 demandas simples e de curto prazo, 
como manutenção de sites e produção de conteúdo. 

Prazo de entrega: mensal 
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______________________________________________________________________________________ 

APÊNDICE I - A 
 

CATÁLOGO DE PRODUTOS E SERVIÇOS ESSENCIAIS 

 
ESTIMATIVA ANUAL DE EXECUÇÃO PREÇOS E DOS PRODUTOS E SERVIÇOS ESSENCIAIS 

 

Nº 
ITEM PRODUTO/SERVIÇO 

QUANTIDADE 
ANUAL 

ESTIMADA 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO TOTAL 
ANUAL ESTIMADO 

 

1.PRODUÇÃO E TRADUÇÃO DE CONTEÚDO TEXTUAL  

  
  
1.1 

Elaboração de Texto em Língua Portuguesa  

  
complexidade 

Baixa 300 R$ 412,30 R$ 123.690,00  

Média 1152 R$ 724,55 R$ 834.681,60  

2.DESIGN  

  
2.1 
  

Peças Digitais estáticas  

complexidade 
Média 576 R$ 1.037,27 R$ 597.467,52  

Alta 288 R$ 1.435,84 R$ 413.521,92  

3.VÍDEO  

  
3.1 
  

Vídeo Reportagem para publicação em ambientes digitais  

complexidade 
Baixa 751 R$ 12.483,60 R$ 9.375.183,60  

Média 750 R$ 22.366,45 R$ 16.774.837,50  

  
3.2 

Inserção de libras em vídeo para ambientes digitais  

complexidade Baixa 150 R$ 2.400,00 R$ 360.000,00  

  
3.3 

Vídeo Animação para publicação em ambientes digitais  

complexidade Baixa 301 R$ 12.881,84 R$ 3.877.433,84  

  
3.4 

Criação de vinhetas para uso em ambientes digitais  

  220 R$ 4.870,42 R$ 1.071.492,40  
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As quantidades anuais apresentadas na tabela acima representam apenas estimativas e serão executadas 
na medida da necessidade e conveniência do CONTRATANTE, que poderá readequá-las nas mesmas 
condições contratuais, ocasionando distribuição diferente da previamente estabelecida, desde que justificada 
a alteração e respeitado o valor estabelecido no contrato, referente ao valor de investimento para a 
contratação. 

 

 

 

 

 

  
3.5 

Streaming-Transmissão de conteúdo online  

  200 R$ 8.415,00 R$ 1.683.000,00  

4.ÁUDIO  

4.1 Podcast  

    290 R$ 1.966,56 R$ 570.302,40  

5.FOTOGRAFIA  

  
5.1 

Fotografia Still  

Complexidade Baixa 1440 R$ 2.041,00 R$ 2.939.040,00  

6.REDES SOCIAIS  

  
6.1 

Conteúdo para Redes Sociais  

Complexidade Baixa 150 R$ 13.261,65 R$ 1.989.247,50  

  
6.2 
  

  
Gerenciamento de Redes Sociais 

 

 

Complexidade Baixa 150 R$ 29.811,63 R$ 4.471.744,50  

  
6.3 
  

  
Análise de sentimento sem RedesSociais 

 

 

Complexidade Baixa 144 R$ 32.200,00 R$ 4.636.800,00  

7.ATENDIMENTO  

  
7.1 

Atendimento de Demandas Digitais  

Complexidade Baixa 144 R$ 1.611,00 R$ 231.984,00  

  TOTAL R$ 49.950.426,78  
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_____________________________________________________________________________________ 

APÊNDICE II 
 

APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 
1.1. A licitante deverá apresentar sua Proposta Técnica estruturada de acordo com os quesitos e subquesitos 
a seguir: 
  

QUESITOS SUBQUESITOS 

1. Plano de Comunicação Digital 

I. Raciocínio Básico 
II. Estratégia de Comunicação Digital 
III. Solução de Comunicação Digital 
IV. Plano de Implementação 

2. Capacidade de Atendimento 
3. Relatos de Soluções de Comunicação Digital 

  
1.1.1. A Proposta Técnica será redigida em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de 

uso corrente, com clareza, sem emendas ou rasuras. 
 

1.2. Quesito 1 - Plano de Comunicação Digital - Via Não Identificada: para apresentação do Plano, a 
licitante deverá levar em conta as seguintes orientações: 
  

a) em caderno único, orientação retrato e folhas soltas; 
b) capa e contracapa em papel A4, branco, com 75 a 90 gr/m2, orientação 

retrato; 
c) conteúdo impresso em papel A4, branco, com 75 a 90 gr/m2, orientação 

retrato; 
d) espaçamento de 3 cm na margem esquerda, 3 cm na direita, 2,5 cm 

superior e 2,5 cm inferior a partir das respectivas bordas; 
e) espaçamento simples entre as linhas e, opcionalmente, duplo após títulos 

e entretítulos e entre parágrafos; 
f) texto e numeração no tamanho 12 pontos; 
g) numeração de todas as páginas; 
h) sem identificação da licitante. 

  
1.2.1. As especificações do subitem 1.2 não se aplicam aos exemplos de ações e/ou peças de 

comunicação digital. 
1.2.2. Os subquesitos Raciocínio Básico, Estratégia de Comunicação Digital e Plano de Implementação 

poderão ter gráficos, quadros, tabelas ou planilhas, observadas as seguintes orientações: 
  

a) poderão ser editados em cores; 
b) os dados e informações poderão ter tamanho de 08 a 12 pontos; 
c) as páginas em que estiverem inseridos poderão ser: 

c1) apresentadas em papel A3 dobrado. Nesse caso, para fins do limite 
máximo previsto no subitem 1.2.6, cada folha de papel A3 será computada como 02 (duas) 
páginas de papel A4; 

c2) impressas na orientação paisagem. 

  
1.2.3. As páginas em que estiverem inseridos os gráficos, tabelas e planilhas desse subquesito poderão 

ser impressas na orientação paisagem. 
1.2.4. Os exemplos de ações e/ou peças integrantes do subquesito Solução de Comunicação Digital 

deverão ser apresentados conforme a liberalidade do licitante desde que se adeque às dimensões 
do Invólucro nº 2. 
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1.2.5. O Plano de Comunicação Digital – Via Não Identificada não poderá ter informação, marca, sinal, 
etiqueta ou qualquer outro elemento que possibilite a identificação de sua autoria, antes da 
abertura do Invólucro nº 3. 

1.2.6. Os textos do Raciocínio Básico, da Estratégia de Comunicação Digital e da relação prevista na 
alínea ‘a’ do subitem 1.3.3 estão limitados, no conjunto, a 15 (quinze) páginas. 

1.2.7. Os textos do Plano de Implementação estão limitados, no conjunto, a 15 (quinze) páginas. 
1.2.8. Poderão ser utilizadas páginas isoladas com a finalidade de indicar o Plano de Comunicação Digital 

e seus subquesitos. Essas páginas não serão computadas no limite de páginas previsto no subitem 
1.2.6 
 

1.3. A licitante deverá apresentar o Plano de Comunicação Digital – Via Não Identificada com base 
no Briefing (Apêndice III), observadas as seguintes disposições: 
 
1.3.1. Subquesito 1 – Raciocínio Básico – apresentação em que a licitante descreverá: 

  
a) análise das características e especificidades do CONTRATANTE e do seu 

papel no contexto no qual se insere; 
b) diagnóstico relativo às necessidades de comunicação digital identificadas; 
c) compreensão do desafio e dos objetivos de comunicação estabelecidos 

no Briefing. 
 

1.3.2. Subquesito 2 – Estratégia de Comunicação Digital – apresentação e defesa da estratégia proposta 
pela licitante para superar o desafio e alcançar os objetivos de comunicação estabelecidos 
no Briefing, compreendendo: 

  
a) explicitação e defesa da linha temática e conceitual que fundamenta a 

Solução de Comunicação Digital; 
b) proposição e defesa das fases e dos pontos centrais da proposta, 

especialmente: o que fazer; quando fazer; quais recursos próprios de 
comunicação digital utilizar; que outros ambientes, meios e plataformas 
ou ferramentas digitais utilizar; diretrizes editoriais de conteúdo e 
tagueamento a serem adotadas; quais públicos atingir e quais efeitos e 
resultados esperados. 
 

1.3.3. Subquesito 3 – Solução de Comunicação Digital – apresentação das ações e/ou peças de 
comunicação digital de acordo com a estratégia proposta, contemplando: 

  
a) relação de todas as ações e/ou peças de comunicação digital que a licitante 

julga necessárias para superar o desafio e alcançar os objetivos de 
comunicação estabelecidos no Briefing, com o detalhamento de cada uma; 

b) exemplos das ações e/ou peças de comunicação digital que apresentem 
características visuais, constantes da relação prevista na alínea anterior, 
que a licitante julga mais adequadas para corporificar e ilustrar 
objetivamente sua proposta, observadas as condições estabelecidas no 
subitem 1.3.3.3. 

  
1.3.3.1. O detalhamento mencionado na alínea ‘a’ do subitem 1.3.3 deve contemplar a especificação, 

dinâmica ou mecanismo de cada ação e/ou peça de comunicação digital, a explicitação de sua 
finalidade, seu público-alvo e suas funções táticas no âmbito da estratégia proposta. 

1.3.3.2. Se a proposta da licitante previr número de ações e/ou peças de comunicação digital superior 
ao limite estabelecido no subitem 1.3.3.3, que podem ser apresentadas fisicamente como 
exemplos, a relação mencionada na alínea ‘a’ do subitem 1.3.3 deverá ser elaborada em dois 
blocos: um para as ações e/ou peças apresentadas como exemplos e outro para o restante. 

1.3.3.3. Os exemplos de ações e/ou peças de comunicação digital de que trata a alínea ‘b’ do subitem 
1.3.3 estão limitados a 10 (dez), independentemente do seu tipo ou de sua característica: 
 

1.3.3.3.1. Os storyboards e os leiautes impressos devem preservar a capacidade de leitura das mensagens, 
sem limitação de cores, com ou sem suporte ou passe-partout, observado o disposto no subitem 1.2.4. 
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1.3.3.3.2. No storyboard animado ou no animatic poderão ser inseridas fotos e imagens estáticas, além de 
trilha sonora, voz de personagens e locução. Não podendo ser inseridas imagens em movimento. 
1.3.3.3.3. Nos ‘monstros’ ou nos leiautes eletrônicos poderão ser inseridos todos os elementos de 
referência da ação e/ou peça de comunicação digital, como navegabilidade, funcionalidade, imagens em 
movimento, trilha sonora, voz de personagens e locução. 
1.3.3.3.4. O ‘monstro’ ou leiautes eletrônicos e o storyboard animado ou animatic deverão ser 
apresentados em pen drive, executáveis em sistema operacional Windows. 
1.3.3.3.4.1.      Nessas mídias de apresentação em pen drive não poderão constar informação, marca, 
sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que possibilite a identificação da licitante ou de qualquer 
anunciante, somente a marca do seu fabricante. 
1.3.3.3.5.         Os exemplos não serão avaliados sob os critérios geralmente utilizados para peças 
finalizadas, mas apenas como referências das propostas a serem produzidas, independente da forma 
escolhida pela licitante para apresentação. 
1.3.3.3.6.         Para facilitar seu cotejo com a relação prevista na alínea ‘a’ do subitem 1.3.3, cada exemplo 
deverá trazer indicação do tipo de ação e/ou peça de comunicação digital. 
1.3.3.4. Para fins de cômputo das ações e/ou peças de comunicação digital que poderão ser apresentadas 
fisicamente como exemplos, até o limite de 10 (dez), devem ser observadas as seguintes regras: 
  

a) as variações de abordagem ou formato serão consideradas como novos 
exemplos; 

b) uma ação com várias etapas ou uma peça sequencial será considerada 01 
(um) exemplo, se o conjunto transmitir mensagem única; 

c) uma landpage e todas as suas páginas serão considerados 01 (um) 
exemplo; 

d) um vídeo e uma landpage que o hospeda serão considerados 02 (dois) 
exemplos; 

e) um post e a landpage por ele direcionada serão considerados 02 (dois) 
exemplos. 

  
1.3.4. Subquesito 4 – Plano de Implementação – a licitante deverá apresentar e defender um plano para 

desenvolvimento das ações e/ou peças de comunicação digital constantes de sua proposta, 
contemplando: 

  
a) cronograma de implementação, ativação, continuidade, manutenção, 

conclusão das ações e/ou peças de comunicação digital, com os respectivos 
públicos e períodos; 

b) orçamento para desenvolvimento das ações e/ou peças de comunicação 
digital, com os respectivos valores (absolutos e percentuais) dos 
investimentos alocados em sua execução técnica; 

  
1.3.4.1. As licitantes deverão apresentar o orçamento disposto na alínea ‘b’ do subitem 1.3.4, com base: 

  
a) na verba referencial para investimento, estabelecida no Briefing do Apêndice 

III; 
b) nos valores cheios previstos na Planilha de Estimativa Anual de Execução 

e Preços Unitários dos Produtos e Serviços Essenciais do Apêndice I; 

  
1.3.4.1.1. Caso o Edital venha a ser republicado, com a retomada da contagem do prazo legal, os 

preços de mercado a que se refere a alínea ‘c’ do subitem 1.3.4.1 deverão ser os vigentes 
na data de publicação do último Aviso de Licitação. 

1.3.4.2. Todas as ações e/ou peças de comunicação digital que integrarem a relação prevista na alínea 
‘a’ do subitem 1.3.3, deverão estar contempladas no Plano de Implementação, tanto no 
cronograma como no orçamento. 
 

1.4. O Plano de Comunicação Digital – Via Identificada deverá constituir-se em cópia do Plano de 
Comunicação Digital - Via Não Identificada, sem os exemplos de ações e/ou peças da Solução de 
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Comunicação Digital, com a finalidade de proporcionar a correlação segura de autoria, observadas as 
seguintes características: 
  

I - ter a identificação da licitante; 
II - ser datado; 
III - estar assinado na última página e rubricado nas demais, por quem detenha 
poderes de representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, 
devidamente identificado. 

  
1.5. Quesito 2 – Capacidade de Atendimento: a licitante deverá apresentar as informações que 

constituem o quesito em caderno específico, orientação retrato, em formato A4, ou A3 dobrado, numerado 
sequencialmente a partir da primeira página interna, rubricado em todas as páginas e assinado na última 
por quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente 
identificado. 
 
1.5.1. O caderno específico mencionado no subitem 1.5 não poderá apresentar informação, marca, 

sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que conste do Plano de Comunicação Digital – Via Não 
Identificada, que possibilite a identificação da autoria deste. 

1.5.2. A Capacidade de Atendimento será constituída de textos, tabelas, quadros, gráficos, planilhas, 
diagramas, fotos e outros recursos, por meios dos quais a licitante deverá apresentar atestados 
de prestação de serviços de até 5 (cinco) clientes nacionais e/ou regionais que preencham os 
requisitos a seguir: 

  
a) a comprovação do número de clientes será efetuada por atestado de 

prestação de serviços emitido pelo cliente, em documento original, 
informando ser ou ter sido cliente da licitante por, no mínimo, 12 (doze) 
meses de forma ininterrupta. O atestado deverá descrever as soluções de 
comunicação digital desenvolvidas, a especificação do início de atendimento, 
bem como o objeto do contrato e os serviços e produtos prestados a cada 
um. Considerará como clientes nacionais aqueles que estejam em 
funcionamento em diferentes regiões do país, sendo no mínimo 15 (quinze) 
Estados. Considerará como clientes regionais aqueles que estejam em 
funcionamento em, no mínimo, 1 (um) Estado ou região metropolitana, que 
podem envolver mesorregiões ou microrregiões, conforme definido pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 

b) os cases inerentes dos seus principais clientes de porte nacional e/ou 
regional, com o devido período de atendimento; e 

c) atributos da equipe de atendimento ao CONTRATANTE, sob a forma de 
currículo resumido (deverá constar no mínimo: nome, formação acadêmica 
e experiência) dos profissionais que poderão ser colocados à disposição da 
execução do contrato, discriminando-se as respectivas áreas de atuação. 

  

1.6. Quesito 3 – Relatos de Soluções de Comunicação Digital: a licitante deverá apresentar os 
documentos, as informações e as ações e/ou peças de comunicação digital que constituem o quesito, em 
caderno específico, orientação retrato, em formato A4, numerado sequencialmente a partir da primeira 
página interna, rubricado em todas as páginas e assinado na última por quem detenha poderes de 
representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado. 
 
1.6.1. Os documentos, as informações e as ações e/ou peças dos relatos mencionados no subitem 

precedente não poderão ter informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que 
conste do Plano de Comunicação Digital – Via Não Identificada, que possibilite a identificação da 
autoria deste, antes da abertura do Invólucro nº 3. 

1.6.2. A licitante deverá apresentar 02 (dois) relatos, cada um com o máximo de 05 (cinco) páginas, 
em que serão descritas soluções de comunicação digital propostas pela licitante e implementadas 
por seus clientes, na superação de desafios de comunicação. Cada relato: 
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I - deverá ser elaborado pela licitante, em papel que a identifique; 
II - deverá contemplar nome, cargo ou função e assinatura de funcionário da 
licitante responsável por sua elaboração; 
III - não pode referir-se a ações de comunicação digital solicitadas ou aprovadas 
pelo CONTRATANTE, no âmbito de seus contratos; 
IV - deverá estar formalmente validado pelo respectivo cliente, de forma a 
atestar a sua autenticidade. 

  
1.6.2.1. A validação deverá ser feita em documento apartado dos relatos, o qual não entrará no cômputo 

do número de página de que trata o subitem 1.6.2. No documento de validação constará, além 
do ateste dos relatos, o número do contrato, o nome empresarial do cliente, o nome do 
signatário, seu cargo/função e sua assinatura. 

1.6.2.2. A assinatura do cliente para validar o relato poderá ser realizada através de plataformas de 
assinatura digital, admitindo-se expressamente tal meio como válido, nos termos do permissivo 
contido no §2º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001. 

1.6.2.3. Os Relatos de Soluções de Comunicação Digital, de que trata o subitem 1.6.2 devem ter sido 
implementados a partir de 2 anos anteriores à este certame. 

1.6.3. É permitida a inclusão de até 03 (três) ações e/ou peças de comunicação digital, 
independentemente do seu tipo ou de sua característica, em cada relato, observando-se as 
seguintes regras para sua apresentação; 

  
I. na versão digital: deverão ser fornecidas somente em pen drive, executáveis 

no sistema operacional Windows, podendo integrar o caderno específico 
previsto no subitem 1.6 ou ser apresentadas soltas; 

II. na versão impressa: poderão integrar o caderno específico previsto no 
subitem 1.6, em papel A4 ou A3 dobrado, ou ser apresentadas soltas, em 
qualquer formado, dobradas ou não. Em todos os casos, deverá ser 
preservada a capacidade de leitura dos textos e das mensagens e indicadas 
suas dimensões originais; 

III. para cada ação e/ou peça de comunicação digital, deverá ser apresentada 
uma ficha técnica com a indicação sucinta do problema que se propôs a 
resolver. 

  
2. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 
  
2.1. As Propostas Técnicas das licitantes serão analisadas quanto ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Apêndice. 

2.2. Serão levados em conta pela Subcomissão Técnica, como critério de julgamento técnico, os 
seguintes atributos da Proposta Técnica, em cada quesito ou subquesito: 
 
2.2.1. Quesito 1 - Plano de Comunicação Digital 

  
2.2.1.1. Subquesito 1 - Raciocínio Básico 

  
a) a acuidade demonstrada na análise das características e especificidades do 

CONTRATANTE e do contexto de sua atuação; 
b) a pertinência dos aspectos relevantes e significativos apresentados, 

relativos às necessidades de comunicação digital identificadas; 
c) a assertividade demonstrada na análise e compreensão do desafio de 

comunicação a ser superado pelo CONTRATANTE e no entendimento dos 
objetivos de comunicação estabelecidos no Briefing. 

  
2.2.1.2. Subquesito 2 - Estratégia de Comunicação Digital 
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a) a adequação da linha temática e conceitual que fundamenta a solução 
proposta à natureza e às atividades do CONTRATANTE, bem como ao 
desafio e aos objetivos de comunicação; 

b) as possibilidades de interpretações positivas para a comunicação digital do 
CONTRATANTE no relacionamento com seus públicos; 

c) a consistência técnica da apresentação e defesa das fases e dos pontos 
centrais da Estratégia de Comunicação Digital pela licitante e sua 
capacidade de articular os conhecimentos sobre o CONTRATANTE, o 
desafio e os objetivos de comunicação estabelecidos no Briefing; 

d) a pertinência das relações de causa e efeito entre a Estratégia de 
Comunicação Digital proposta e os efeitos e resultados esperados; 

e) a exequibilidade da Estratégia de Comunicação Digital, considerada a 
verba referencial estabelecida no Briefing. 

  
2.2.1.3. Subquesito 3 – Solução de Comunicação Digital 

  
a) o alinhamento das ações e/ou peças de comunicação digital com a estratégia 

proposta; 
b) a pertinência da proposta com a natureza do CONTRATANTE e com o 

desafio e objetivos de comunicação estabelecidos no Briefing; 
c) a adequação das ações e/ou peças de comunicação digital ao perfil dos 

segmentos de público-alvo; 
d) a compatibilidade das ações e/ou peças de comunicação digital com os 

recursos próprios, ambientes, plataformas ou ferramentas a que se 
destinam; 

e) a originalidade da proposta e a multiplicidade de interpretações favoráveis 
que comporta; 

f) a harmonia e o equilíbrio visual da solução proposta e a usabilidade, 
navegabilidade, acessibilidade e funcionalidade das ações; 

g) a exequibilidade das ações e/ou peças de comunicação digital, com base 
no investimento disponível. 

  
2.2.1.4. Subquesito 4 – Plano de Implementação 

  
a) a adequação do cronograma de implementação, ativação, continuidade, 

manutenção, conclusão das ações e/ou peças de comunicação digital, 
considerado o grau de complexidade de sua execução técnica e as 
especificidades do desafio e dos objetivos de comunicação apresentados 
no Briefing; 

b) o grau de eficiência, a economicidade e a otimização dos recursos na 
utilização da verba referencial estabelecida no Briefing, demonstrados no 
orçamento para desenvolvimento da proposta; 

c) a consistência técnica demonstrada na proposição e defesa do plano de 
mídia, se for o caso; 

d) a consistência do conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação 
dos segmentos de públicos-alvo da solução de comunicação digital, se for 
o caso. 

  
2.2.2. Quesito 2 - Capacidade de Atendimento 

  
a) a posição geográfica dos clientes apresentados pelas licitantes, conforme 

métrica estabelecida no quesito 2;  
b) o porte de atendimento de cada um dos clientes apresentados; e 
c) a experiência dos profissionais da licitante no objeto a ser contratado e as 

qualificações desses profissionais às necessidades do CONTRATANTE 
conforme exigidas nos quesitos e subquesitos deste apêndice.  
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2.2.3. Quesito 4 – Relatos de Soluções de Comunicação Digital 
  

a) a evidência de planejamento estratégico por parte da licitante na proposição 
da solução de comunicação digital em cada relato; 

b) a demonstração de que a solução de comunicação digital contribuiu para 
o alcance dos objetivos de comunicação do cliente; 

c) a complexidade do desafio de comunicação apresentado no relato e a 
relevância dos resultados obtidos; 

d) a qualidade da execução e do acabamento das ações e/ou peças de 
comunicação digital desenvolvidas pela licitante para seu cliente; 

e) o encadeamento lógico e a clareza da exposição do relato pela licitante. 

  
2.3. A pontuação da Proposta Técnica está limitada a 100 (cem) e será apurada segundo a metodologia 

a seguir. 
2.3.1. Para estabelecimento da pontuação de cada quesito e subquesito deverá ser avaliado o grau de 

atendimento das Propostas Técnicas ao disposto neste Apêndice. 
2.3.2. Aos quesitos ou subquesitos serão atribuídos, pela Subcomissão Técnica, no máximo, os 

seguintes pontos: 

  
  QUESITOS PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

1 
 
 
 
  

Plano de Comunicação Digital 80,00 

Raciocínio Básico 10,00 

Estratégia de Comunicação Digital 25,00 

Solução de Comunicação Digital 25,00 

Plano de Implementação 20,00 

TOTAL: 80,00   

2 Capacidade de Atendimento – no máximo 5 clientes 5,00 

SUBQUESITOS 
  

Cliente com atuação nacional  2,50 

Cliente com atuação regional 2,50 

TOTAL: 5,00   

 
Formação acadêmica dos principais responsáveis técnicos da 
licitante 5,00 

SUBQUESITOS 

Profissional com mestrado em Comunicação ou Marketing 2,00 

Profissional com pós-graduação em Comunicação ou Marketing 1,50 

Profissional com graduação em Comunicação ou Marketing 1,00 
Profissional com formação em outras áreas correlatas 
(Desenvolvimento de sistemas, bussines inteligence – BI, estatística, 
Tecnologia da Informação) ao objeto 0,50 

  TOTAL: 5,00   

3 Relatos de Soluções de Comunicação Digital 10,00 

  PONTUAÇÃO TOTAL 100,00% 

  
 
 

2.3.2.1. Se a licitante não observar a quantidade estabelecida no subitem 1.6.2 deste Apêndice para 
apresentação dos Relatos de Soluções de Comunicação Digital, sua pontuação máxima, nesse 
quesito, será proporcional à quantidade de relatos por ela apresentada, sendo a 
proporcionalidade obtida mediante a aplicação de regra de três simples, em relação à sua 
pontuação máxima prevista no subitem 2.3.2. 
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2.3.3. A pontuação de cada quesito corresponderá à média aritmética dos pontos atribuídos por cada 

membro da Subcomissão Técnica, considerando-se 01 (uma) casa decimal. 
2.3.4. A Subcomissão Técnica reavaliará a pontuação atribuída a um quesito ou subquesito sempre que 

a diferença entre a maior e a menor pontuação for superior a 20% (vinte por cento) da pontuação 
máxima do quesito ou do subquesito, com o fim de restabelecer o equilíbrio das pontuações 
atribuídas, em conformidade com os critérios objetivos previstos no Edital. 

 
2.3.4.1. Persistindo a diferença de pontuação prevista após a reavaliação do quesito ou subquesito, os 

membros da Subcomissão Técnica, autores das pontuações consideradas destoantes, deverão 
registrar em ata as razões que os levaram a manter a pontuação atribuída ao quesito ou 
subquesito reavaliado, que será assinada por todos os membros da Subcomissão e passará a 
compor o processo desta licitação. 

2.3.5. A pontuação final da Proposta Técnica de cada licitante corresponderá à soma dos pontos dos 03 
(três) quesitos: Plano de Comunicação Digital; Capacidade de Atendimento; e Relatos de Soluções 
de Comunicação Digital. 

2.4. Será classificada em primeiro lugar, na fase de julgamento da Proposta Técnica, a licitante que 
obtiver a maior pontuação, observado o disposto no subitem 2.5 deste Apêndice. 
2.5. Será desclassificada a Proposta Técnica que incorrer em qualquer uma das situações abaixo 

descritas: 
  

a) apresentar qualquer informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro 
elemento que possibilita a identificação da autoria do Plano de Comunicação 
Digital – Via Não Identificada, antes da abertura do Invólucro nº 3; 

b) não alcançar, no total, 80 (oitenta) pontos; 
c) obtiver pontuação zero em qualquer um dos quesitos ou subquesitos. 

  
2.5.1. Poderá ser desclassificada a Proposta Técnica que não atender às demais exigências do Edital, a 

depender da gravidade da ocorrência, podendo ser relevados aspectos puramente formais que 
não comprometam a lisura e o caráter competitivo da concorrência. 

2.6. Se houver empate que impossibilite a identificação automática da melhor Proposta Técnica, será 
considerada como classificada em primeiro lugar a licitante que tiver obtido a maior 
pontuação, sucessivamente, nos quesitos Plano de Comunicação Digital, Capacidade de Atendimento e 
Relatos de Soluções de Comunicação Digital. 
2.7. Persistindo o empate, a decisão será feita por sorteio, a ser realizado em sessão ou ato público, 

com data previamente divulgada e participação de todas as licitantes. 
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______________________________________________________________________________________ 

APÊNDICE III 
 

BRIEFING 

BRIEFING DE CAMPANHA DIGITAL 

EDUCAÇÃO: ESCOLAS EM TEMPO INTEGRAL 

 
Órgão demandante: Secretaria de Comunicação – Governo do Estado da Bahia 
Período da estratégia: 6 meses (always on) 
Verba total disponível: R$ 5.000.000,00 
Abrangência da verba: criação, produção e mídia 

 

1. Contexto Institucional 

O Governo do Estado da Bahia colocou a Educação no centro de sua estratégia de 
desenvolvimento social, econômico e humano. Dentro desse projeto estruturante, a ampliação 
e o fortalecimento das Escolas em Tempo Integral se consolidam como eixo central da revolução 
educacional baiana, representando uma mudança qualitativa e quantitativa no modo como o 
Estado investe no futuro da juventude. 

A política de tempo integral não é apenas uma extensão de jornada; ela é uma estratégia de 
transformação que amplifica oportunidades, reduz desigualdades, fortalece vínculos, melhora o 
desempenho escolar e oferece condições reais para que crianças e adolescentes tenham acesso 
a uma formação integral — acadêmica, cultural, esportiva, tecnológica e socioemocional. 

O desafio deste briefing é transformar essa realidade em percepção pública consolidada, 
ampliando o entendimento da população sobre a dimensão, a importância e o impacto dessa 
política pública. 

 

2. Objetivo Geral da Campanha 

Desenvolver uma campanha digital integrada, com presença contínua e estratégica, capaz de 
fortalecer a imagem das Escolas em Tempo Integral como um marco transformador da atual 
gestão e como uma política pública essencial para mudar o futuro da Bahia por meio da 
Educação. 

A campanha deverá comunicar de forma clara, emocional e estratégica que a Bahia está 
redefinindo o padrão da educação pública, com investimentos sólidos em infraestrutura, 
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tecnologia, segurança alimentar, atividades complementares, formação docente e integração 
comunitária. 

 

3. Objetivos Específicos de Comunicação 

1. Evidenciar o impacto positivo da expansão das Escolas em Tempo Integral na vida dos 
estudantes e de suas famílias. 

2. Consolidar a percepção de que a Bahia vive uma revolução educacional, com mudanças 
estruturais e resultados concretos. 

3. Humanizar a política, aproximando a população das histórias reais que nascem dentro 
das escolas. 

4. Valorizar o papel dos professores, gestores e profissionais da educação como agentes 
dessa transformação. 

5. Engajar a comunidade escolar e estimular sentimento de pertencimento, orgulho e 
apoio à rede. 

6. Ampliar alcance e engajamento digital sobre o tema, tanto nas redes do governo 
quanto em mídias segmentadas. 

7. Fortalecer a imagem institucional do Governo da Bahia como liderança na defesa da 
educação pública de qualidade. 

 

4. Público-Alvo 

Público primário 

● Estudantes da rede estadual 
● Mães, pais, responsáveis e famílias 
● Professores, gestores e equipes escolares 

Público secundário 

● Comunidade escolar ampliada 
● Líderes comunitários e agentes territoriais 
● Imprensa local e regional 
● Formadores de opinião e influenciadores 
● Sociedade civil interessada em políticas públicas de educação 

 

5. Diretriz Estratégica 
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A campanha deve ser 100% digital, contínua e orientada por dados, com forte presença nas 
principais plataformas de consumo de conteúdo e redes sociais. O foco é construir uma narrativa 
consistente, capaz de sustentar o conceito de revolução educacional ao longo dos 6 meses. 

A estratégia de conteúdo deve se apoiar em quatro pilares: 

1. Transformação Estrutural 

Mostrando investimentos, novas unidades, espaços modernos, tecnologia, laboratórios, 
bibliotecas e ambientes pedagógicos renovados. 

2. Transformação Humana 

Relatos reais de estudantes, famílias e professores que tiveram suas rotinas e oportunidades 
ampliadas pelo tempo integral. 

3. Transformação Social e Territorial 

Como a presença das escolas em tempo integral fortalece a comunidade, reduz evasão, melhora 
indicadores e gera inclusão. 

4. Protagonismo da Juventude Baiana 

Mostrando estudantes como agentes ativos da própria história: competindo, criando, 
descobrindo, pertencendo e sonhando. 

A linha criativa deve transmitir: 
futuro, acolhimento, dinamismo, orgulho, potência, pertencimento e esperança. 

 

6. Conceito Criativo – Proposta Base 

A agência deverá propor linhas criativas próprias, mas que dialogue com o slogan institucional 
“Governo da Bahia. Do lado da gente.” 

 

7. Entregáveis Principais 

A campanha deve contemplar um conjunto amplo de peças digitais, incluindo: 

Produção e Conteúdo 

● Peças estáticas e animadas 
● Vídeos de impacto institucional. 
● Vídeos curtos com depoimentos reais. 
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● Conteúdos educativos explicando a política pública e seus benefícios. 
● Material audiovisual com forte apelo emocional. 
● Conteúdos de bastidores destacando a rotina e a ambiência escolar. 
● Peças segmentadas por público e por território. 
● Estratégia de influenciadores regionais, quando aplicável. 

Mídia Paga 

● Distribuição robusta em Meta, TikTok, YouTube, Google Ads (search + display), portais 
jornalísticos, plataformas de vídeo e superfícies digitais de alta audiência. 

● Segmentação geográfica por territórios de identidade. 
● Mídia dinâmica que acompanhe picos de entrega, inaugurações, marcos e evoluções. 

 

8. Verba Total e Diretrizes de Investimento 

A verba global disponível é de R$ 5.000.000,00, para o período de 6 meses, englobando criação, 
produção e mídia. 

A agência deverá propor a distribuição detalhada, mas recomenda-se: 

● Investimento majoritário em mídia paga, garantindo alto impacto inicial e sustentação 
contínua. 

● Reserva para produção audiovisual emocional e institucional, incluindo peças hero e 
séries curtas. 

● Capacidade de resposta rápida para demandas emergenciais e conteúdos de 
oportunidade. 

 

9. KPIs e Métricas Esperadas 

A avaliação da campanha deve considerar: 

● Alcance total e impressões 
● Engajamento (curtidas, comentários, compartilhamentos) 
● Taxa de visualização de vídeos 
● Aumento de seguidores nos perfis oficiais 
● Sentimento do público e monitoramento de reputação 
● Tráfego para páginas oficiais da Secretaria da Educação 
● Volume de buscas e menções espontâneas 
● Distribuição geográfica do alcance 

A agência deverá apresentar metodologia de mensuração e relatórios periódicos. 
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10. Tom, Linguagem e Diretrizes de Imagem 

● Linguagem acessível, positiva e inspiradora 
● Comunicação inclusiva, plural e representativa da diversidade baiana 
● Forte presença de imagens reais das escolas, estudantes e professores 
● Estética moderna e vibrante, alinhada à identidade visual do Governo 
● Narrativa centrada na transformação individual e coletiva 

 

11. Entendimento e Entregas Esperadas da Agência 

A agência participante deverá apresentar: 

● Proposta criativa completa 
● Estratégia detalhada de produção e mídia 
● Diretrizes visuais 
● Plano de uso do orçamento 
● Estratégia integrada por plataformas 
● Metodologia de acompanhamento e ajustes mensais 
● Visão narrativa da campanha, conectada à ideia de revolução educacional 
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_____________________________________________________________________________________ 

APÊNDICE IV 
APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
1.1. A licitante deverá apresentar sua Proposta de Preços: 

 
a) em caderno único, em papel que a identifique, ter suas páginas numeradas 
sequencialmente e ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas 
de uso corrente, com clareza, sem emendas ou rasuras; 
b) datada e assinada por quem detenha poderes de representação, na forma de seus atos 
constitutivos, devidamente identificado. 
1.2. A Proposta de Preços deverá ser elaborada conforme o modelo do Apêndice V e será 
constituída de: 
a) percentual de desconto; 
b) informações sobre a licitante. 
1.2.1. O percentual de desconto a ser concedido ao CONTRATANTE, incidente de forma 
linear 
sobre os valores elencados na Planilha de Estimativa Anual de Execução e Preços Unitários 
dos Produtos e Serviços Essenciais, constante do Apêndice I, não poderá ser inferior a 5% 
(cinco por cento). 
1.2.1.1. Nos preços unitários dos Produtos e Serviços Essenciais elencados no Apêndice I 
estão 
incluídos todos os custos internos da licitante, diretos e indiretos, tais como: despesas com 
planejamento e apresentações; encargos sociais e trabalhistas de mão de obra; 
equipamentos (hardware), programas (software); impostos; taxas; seguros; e demais 
obrigações financeiras, de qualquer natureza, envolvidas na execução do objeto do 
contrato. 
1.3. Os percentuais de desconto devem ser apresentados em valores numéricos, com 2 
(duas) 
casas decimais, e por extenso. 
1.4. O prazo de validade da Proposta de Preços deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) 
dias 
corridos, contados de sua apresentação. 
1.4.1. Caso a licitante fixe um prazo de validade inferior ao exigido no subitem 1.4 ou, 
ainda, esteja com o prazo de validade de sua proposta expirado na sessão de abertura dos 
invólucros com as Propostas de Preços, a Comissão de Contratação realizará com ela 
diligência nos termos do §2º do inciso V do art. 59 da Lei nº 14.133/21, como forma de 
prorrogar o referido prazo. 
1.5. Os preços dos Produtos e Serviços Essenciais, decorrentes do percentual de desconto 
proposto, são de exclusiva responsabilidade da licitante e não lhe assistirá o direito de 
pleitear nenhuma alteração posterior, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
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______________________________________________________________________________________ 

APÊNDICE V 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
 
À Comissão de Contratação, 
 
Concorrência nº XX/ano – SECOM 
 
 

1. Declaramos que, caso essa licitante venha a ser contratada pelo CONTRATANTE, como resultado da 
concorrência em epígrafe, adotaremos os seguintes preços na execução do contrato: 

a) percentual de desconto de ........% (..................................por cento), a ser concedido ao 
CONTRATANTE, incidente de forma linear sobre os valores elencados na Planilha de Estimativa Anual de 
Execução e Preços Unitários dos Produtos e Serviços Essenciais, constante do Apêndice I e I.A do Anexo I 
do Edital desta concorrência; e 

2. Declaramos ainda que: 

a) os direitos patrimoniais sobre autoria dos conteúdos, bem como os direitos de uso dos dados coletados, 
incluídos os estudos, análises e planos elaborados por esta licitante, por meio de nossos empregados ou 
prepostos, em decorrência da execução do contrato, passam a ser integralmente do CONTRATANTE; 

a1) consideram-se incluídos os valores equivalentes à remuneração desses direitos, mencionados na alínea 
‘a’, na remuneração dos produtos e serviços; 

a2) o CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar os direitos referidos na alínea ‘a’ durante a vigência do 
contrato a ser celebrado, e mesmo após seu término ou eventual rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus; 

b) nos preços dos Produtos e Serviços Essenciais, decorrentes do percentual de desconto acima proposto, 
estão incluídos todos os nossos custos internos, diretos e indiretos, tais como: despesas com planejamento 
e apresentações; encargos sociais e trabalhistas de mão de obra; equipamentos (hardware), programas 
(software); tributos (impostos e taxas); seguros; e demais obrigações financeiras, de qualquer natureza, 
envolvidas na execução do objeto do contrato e não será pleiteado nenhum ressarcimento relacionado a 
esses custos; 

c) os percentuais acima propostos são de nossa exclusiva responsabilidade e não nos assistirá o direito de 
pleitear nenhuma alteração posterior, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, na 
vigência do contrato caso seja firmado;  

d) comprometemo-nos a envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações 
comerciais junto a fornecedores especializados, transferindo ao CONTRATANTE todas as vantagens obtidas; 

d1) garantimos o pagamento integral dos valores devidos aos fornecedores especializados, após a liquidação 
das despesas e o pagamento a cargo do CONTRATANTE, nos termos do item 9 do Anexo I do Edital desta 
concorrência; 

e) manteremos, por nós e por nossos prepostos, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer informações que 
nos sejam fornecidas. 

f) estamos cientes de que o CONTRATANTE procederá à retenção de tributos e Documento Apêndice V: 
Modelo de Proposta de Preço contribuições nas situações previstas em lei; 

g) esta Proposta de Preços está em conformidade com o Edital desta concorrência e tem validade de ....... 
(...........................) dias, contados de sua apresentação. 
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3. Por fim, informamos os seguintes dados: 

Nome empresarial: 

Endereço: 

CEP: 

CNPJ: 

Inscrição Estadual ou Municipal: 

   

Local de data 

 

<nome completo da licitante, nome, cargo e assinatura dos representantes legais> 

 

.................. , ....., de..................de 2026 

 

_____________________________________  

(nome da licitante) 

_____________________________________ 

Representante Legal 
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____________________________________________________________________________________ 

ANEXO II 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 
....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de 
Identidade no .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua ..................................................., nº ........ como 
nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao 
procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para: 

 

(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, 
negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc).  

 

 
Salvador, _____de __________________ de 2026. 

 

_____________________________________________________________ 

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Modalidade de Licitação 

 

Número 
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ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO 

 
 
 

( X  ) LICITAÇÃO  
(   ) CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
CONTRATO NoXXX/XXXX QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
ESTADO DA BAHIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL E A___________, PARA OS FINS 
QUE NELE SE DECLARAM. 

 

 
 
 

O ESTADO DA BAHIA, por intermédio da SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, CNPJ 
nº13.722.180/0001-67, situada à 3ª Avenida, nº 390, Plataforma IV, Centro Administrativo da Bahia – 
CAB,CEP:41745-005, Salvador - Bahia, neste ato representada pelo seu titular Sr. MARCUS VINÍCIUS DI 
FLORA, autorizado pela Delegação de Competência, publicada no D.O.E de 11/04/2025,doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa ______________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ______________, 
sediada na ______________, doravante representada pelo Sr(a). ______________, portador da cédula de 
identidade nº ________, emitida por ______, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ____________, conforme atos 
constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, doravante denominado Contratada, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da ( x ) Concorrência n° ____/____, processo 
administrativo n° 008.18546.2025.0002711-86, que se regerá pela Lei n° 14.634, de 28 de novembro de 
2023, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,e mediante as cláusulas e condições a seguir 
ajustadas. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1 O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços de comunicação digital, sob demanda, 
compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o 
planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução técnica de peças ou ações de 
comunicação digital, em canais digitais proprietários ou em outros ambientes, plataforma ou ferramentas 
de comunicação digital nas condições estabelecidas no Termo de Referência e Habilitação (TR/Habilitação). 

 
1.2 Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição neste instrumento: 

a) TR/Habilitação; 
b) Proposta da Contratada; 
b) Edital da Licitação;  
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
1.3 O modelo de execução do objeto observará o disposto no TR/Habilitação.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1 O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, (máximo de 05 anos), a contar da data da (X) 
assinatura do Contrato (   ) subscrição da Autorização de Fornecimento de Material – AFM (   ) 
subscrição da Autorização de Prestação de Serviços – APS, prorrogável até atingir o limite de 10 
anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
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2.1.1 No caso de obras e serviços de engenharia, o prazo de execução do objeto, a contar da data da 
expedição da Ordem de Serviço, será de _____ (   ) meses (   ) dias, observado o limite referido na 
subcláusula 2.1. 
2.2 A prorrogação de que trata esta Cláusula está condicionada à justificativa e autorização da autoridade 
competente para celebrar o ajuste, devendo as condições e preços permanecerem vantajosos para o 
Contratante, permitida a negociação com a Contratada, observando-se, ainda, o cumprimento dos seguintes 
requisitos: 

a) comprovação de que a forma de execução do objeto tem natureza continuada; 
b) apresentação de relatório que discorra sobre a execução do Contrato e sua regularidade; 
c) apresentação de justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
continuidade da execução contratual; 
d) manifestação expressa da Contratada informando o interesse na prorrogação;  
e) comprovação de que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3 A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4 A prorrogação do Contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação. 
2.6 O Contrato não poderá ser prorrogado, quando for aplicada à Contratada (art. 44, §3º, inc. III, do 
Decreto nº 23.113, de 9 de outubro de 2024): 

a) a sanção de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do Estado da Bahia; 
b) a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, nos termos do art. 156, §5°, da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
 
3.1 As regras de execução e de gestão do contrato constam no TR/Habilitação, anexo a este Contrato (art. 
92 da Lei Federal n° 14.133/2021). 
3.2 Fica indicado como gestor deste Contrato o servidor XXXXXXXXXX, matrícula: XXXXXXXXXX. 
3.3 Fica(m) indicado(s) como fiscal(is) deste Contrato o(s) servidor(es): XXXXXXXXXX, matrícula: 
XXXXXXXXXX, XXXXXXXXXX. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 
5.1 O Contratante pagará à Contratada os valores estimados especificados abaixo: 
 
5.1.1 Estima-se para o Contrato o valor global de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais). 
 
5.2. Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos 
sociais, previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhistas de todo o pessoal da Contratada, como também 
fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e 
equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e 
quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela Contratada 
das obrigações. 
5.3 O valor do Contrato referido nesta Cláusula é meramente estimativo, dependendo os pagamentos 
devidos à Contratada dos quantitativos efetivamente executados. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
 
6.1 O prazo para pagamento à Contratada e as demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no TR/Habilitação, que constitui anexo deste Contrato (art. 92, incs. V e VI, da Lei Federal n° 14.133/2021). 
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CLÁUSULA SÉTIMA – MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 
 
Reajustamento em sentido estrito  
 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data 
do orçamento estimado (art. 92, inc. V, e §3°, da Lei Federal n° 14.133/2021). 
7.2 Após o interregno de 1 (um) ano, independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC/IBGE. 
7.2.1 Na hipótese de não reajustamento dos preços pelo Contratante, o requerimento de reajuste deverá 
ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 131, 
parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133/2021, sob pena de preclusão. 
7.3 Nos reajustamentos subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.  
7.4 Na hipótese de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará à 
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.4.1 A Contratada deverá apresentar a memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
correspondente a eventual valor remanescente. 
7.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço no período remanescente do Contrato, por meio de termo aditivo.  
7.7 O reajustamento será realizado por apostilamento, na forma do art. 136, inc. I, da Lei Federal n° 
14.133/2021. 
 
Outras causas de reequilíbrio econômico-financeiro  
 
7.8 O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da Contratada 
quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído com a documentação que 
comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. 
7.8.1 O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, nas 
hipóteses do art. 124, inc. II, “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021, deverá ser formulado pelo interessado no 
prazo máximo de 1 (um) ano do fato que o ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 
211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
7.8.2 Na hipótese de contratos de fornecimento ou serviços contínuos, o requerimento de restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do Contrato e antes de eventual 
prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal n° 14.133/2021, sob pena de preclusão (art. 131, 
parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133/2021). 
7.8.2.1 Fica convencionado que, nos casos de contrato de fornecimento ou serviços contínuos com prazo 
de vigência superior a 1 (um) ano, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
do Contrato deverá observar a disposição da subcláusula 7.8.1. 
7.9 O Contratante, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período mediante 
justificativa, responderá a eventuais pedidos de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
apresentado pela Contratada (art. 92, inc. XI, c/c art. 123, parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133/2021). 
7.10 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do Contratante deverá 
ser instaurado quando possível a redução do preço ajustado para compatibilizá-lo ao valor de mercado ou 
quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos utilizados no 
Contrato. 
7.11 A Contratada não fará jus à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro caso quaisquer dos riscos 
por ela assumidos no Contrato venham a se materializar (art. 124, inc. II, “d”, parte final, da Lei Federal nº 
14.133/2021); 
7.12 No caso de contratações de obras e serviços de engenharia, a hipótese de que trata a subcláusula 
7.8.1 abrange as situações em que a execução contratual seja obstada pelo atraso na conclusão de 
procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por 
circunstâncias alheias à Contratada (art. 124, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021).  
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
Obrigações do Contratante 
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8.1 O Contratante, além das determinações contidas no ( x) TR/Habilitação e demais componentes (   ) 
aviso ou instrumento de contratação direta, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com este Contrato 
e seus anexos, fornecendo por escrito as informações necessárias para a execução do objeto contratado; 
b) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no TR/Habilitação; 
c) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
d) intimar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto do Contrato, 
para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, no prazo 
indicado, certificando-se de que as soluções propostas pela Contratada são as mais adequadas; 
e) comunicar-se com a Contratada para emissão de nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança 
equivalente(s) relativamente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
f) efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, conforme prazo, 
forma e condições estabelecidos no TR/Habilitação; 
g) aplicar à Contratada as sanções previstas em lei e neste Contrato;  
h) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato apresentadas pela Contratada, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, no prazo 
definido na subcláusula 8.1.1; 
i) responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro apresentados pela 
Contratada no prazo definido na subcláusula 7.9;  
j) intimar os emitentes das garantias relativamente ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, §4º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 
k) assegurar-se, na hipótese de execução do objeto contratado em suas dependências ou em local por ele 
designado, que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 
adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho; 
8.1.1 O Contratante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data do protocolo do(s) 
requerimento(s) relacionado(s) à execução do Contrato, decidirá sobre todas as solicitações e reclamações 
apresentadas pela Contratada, admitida a prorrogação motivada do prazo, por igual período (art. 123 da 
Lei Federal n° 14.133/2021). 

 
Obrigações da Contratada 
 
8.2 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações decorrentes de lei e aquelas a seguir dispostas: 

a) designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita 
execução do Contrato, inclusive para atendimento de emergência, servindo de interlocutor e canal de 
comunicação entre as partes, observado o art. 118 da Lei Federal n° 14.133/2021, cuja designação ou 
manutenção poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, hipótese 
em que a Contratada designará outro profissional para o exercício da atividade; 
b) atender às determinações regulares emitidas pelo Contratante e prestar o(s) esclarecimento(s) ou 
informação(ões) por ele solicitado(s) (art. 137, inc. II, da Lei Federal n° 14.133/2021); 
c) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo Contratante, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
d) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, nos termos das normas 
de regência, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
e) não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor do 
Contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
f) quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores, entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do Contrato, junto com a nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança 
equivalente(s)para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
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certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda estadual, municipal ou distrital do domicílio 
ou sede da Contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 
g) manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação ou no procedimento de contratação direta;  
h) prestar todo esclarecimento ou informação solicitados pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do objeto; 
i) executar o objeto sem solução de continuidade durante todo o prazo da vigência do Contrato e 
comunicar ao Contratante qualquer anormalidade ou acidente que interfira no bom andamento do 
Contrato; 
j) paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
k) promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do Contrato; 
l) conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
m) reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo determinado 
pelo Contratante, os equipamentos e utensílios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto 
deste contrato, deixando-os em perfeita condição de funcionamento; 
n) assegurar a seus trabalhadores ambiente de trabalho em condições adequadas ao cumprimento às 
normas de saúde, segurança e bem estar no trabalho e fazer com que seus empregados as respeitem, 
bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão executados os serviços; 
o) responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
p) submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do TR/Habilitação e/ou Projeto Básico; 
q) cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas em outras normas específicas, devendo, sempre que solicitado pelo Contratante, 
indicar os empregados que preencherem as vagas correspondentes (arts. 92, inc. XVIII, e 116 da Lei 
Federal n° 14.133/2021); 
r) atender as obrigações concernentes à aprendizagem de que trata o art. 429 do Decreto-Lei n° 
5.452/1943 (Consolidação das Leis do Trabalho - CLT), Lei n° 14.395/2021, e normas regulamentares, 
em especial:  
1) quando se tratar da contratação de serviços, recrutar, preferencialmente, como aprendizes, os 
estudantes indicados no art. 42 da Lei n° 14.395/2021, no percentual mínimo de 20% (vinte por cento) 
do quadro de aprendizes da Contratada. 
1.1) na hipótese do item 1, a Contratada deverá apresentar ao fiscal ou responsável pela gestão e 
acompanhamento do Contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado do início efetivo da 
execução do objeto, a lista completa dos aprendizes, indicando aqueles selecionados no banco de dados 
de que trata a Lei n° 14.395/2021, devendo justificar, perante o Contratante, a eventual impossibilidade 
de seu cumprimento. 
s) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;  
t) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, inc. II, “d”, 
da Lei Federal nº 14.133/2021; 
u) observar a legislação federal, estadual e municipal, relativa ao objeto do Contrato, bem como as 
normas internas do Contratante; 
v) alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 
x) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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y) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do Contrato, arcando com os custos para sua obtenção; 
w) efetuar pontualmente o pagamento de tributos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do presente Contrato;  
z) emitir nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) de acordo com a legislação, 
contendo descrição dos bens, obras e/ou serviços, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, 
indicando, conforme o caso, sua quantidade, preço unitário e valor total;  
aa) realizar os serviços de manutenção e assistência técnica conforme prescrições do TR/Habilitação; 
bb) fornecer as instalações, aparelhamento e pessoal técnico exigidos na licitação ou no procedimento 
de contratação direta, centralizarão o comando da execução do Contratante em Salvador -BA, e Região 
Metropolitana; 
cc) alocar, durante todo o período de execução do objeto, profissional, devidamente registrado no 
conselho profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica 
e a equipe técnica mínima exigida no TR/Habilitação, admitindo-se a sua substituição por profissionais 
de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo Contratante; 
dd) responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato próprio, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
ee) promover, por sua conta e risco, transporte de bens; 
ff) executar, quando for o caso, a montagem dos equipamentos, de acordo com as especificações e/ou 
normas exigidas, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de infraestrutura e equipe técnica 
necessárias à sua execução; 
gg) ressarcir o Contratante pelos danos decorrentes de paralisação ou interrupção da execução do objeto 
contratado; 
hh) realizar, quando exigido no TR/Habilitação, a transição contratual com transferência de 
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo ser exigida, 
inclusive, a capacitação dos técnicos do Contratante ou da nova empresa que continuará a execução 
dos serviços. 
ii) tratando-se de obras, serviços e fornecimento de grande vulto, implantar Programa de Integridade, 
na forma do Decreto nº 23.356, de 17 de janeiro de 2025; 
jj) providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no site 
www.comprasnet.ba.gov.br ou outro que venha a substituí-lo, para a prática de atos através do Sistema 
Eletrônico de Informações – SEI; 
kk) manter atualizados os seus dados cadastrais, com a apresentação de documentos comprobatórios 
de mudança de endereços, inclusive eletrônicos (e-mail), telefones, composição societária, endereço dos 
sócios, contratos sociais e alterações; 
ll) atender às obrigações de que tratam os Anexos deste Contrato; 
 

 
Matriz de risco 

 
8.3 A Matriz de Risco constitui parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, na forma 
do Anexo deste Contrato. 
8.3.1 A Contratada não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste cuja responsabilidade 
tenha sido atribuída ao Contratante na Matriz de Risco, sem prejuízo da responsabilidade deste pelo 
cumprimento das obrigações elencadas na subcláusula 8.1. 
8.3.2 A Contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados ao objeto do 
ajuste a ela atribuídos na Matriz de Risco, sem prejuízo da sua responsabilidade pelo cumprimento das 
obrigações elencadas na subcláusula 8.2. 
 

 
CLÁUSULA NONA – GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1 As disposições sobre a garantia da contratação estão disciplinadas no TR/Habilitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
10.1 Constituem infrações administrativas para os fins deste Contrato, as condutas tipificadas no art. 155 
da Lei Federal n° 14.133/2021. 
10.2 Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações tipificadas no art. 155 da Lei Federal n° 
14.133/2021, as sanções previstas no art. 156 da mesma norma, observados os arts. 48 e 49 da Lei n° 
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14.634/2023 e a disciplina constante no Decreto nº 23.113/2024. 
10.3 No que concerne à multa, será observado o disposto no subitem 10.14. 
10.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante, observado o disposto na Lei n° 12.209, de 20 de abril 
de 2011 (art. 156, §9°, da Lei Federal n° 14.133/2021). 
10.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°, da Lei Federal n° 14.133/2021). 
10.6 A apuração das infrações administrativas será realizada em processo administrativo sancionatório, 
conforme rito estabelecido nos arts. 51 e 52 da Lei nº 14.634/2023, com a observância das garantias da 
ampla defesa e do contraditório, na forma do Decreto nº 23.113/2024. 

10.6.1 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo administrativo 
sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua instauração, inclusive a retenção provisória 
do valor correspondente à estimativa da sanção de multa (art. 50, §2º, da Lei n° 14.634/2023). 
10.6.2 O valor da retenção provisória a que se refere a subcláusula anterior não poderá exceder o 
limite máximo estabelecido no art. 156, §3º, da Lei Federal nº 14.133/2021 (art. 50, §3º, da Lei n° 
14.634/2023). 

10.7 A apuração de infrações sujeitas exclusivamente à sanção de advertência ou de multa, isoladas ou 
cumuladas entre si, será realizada em processo sancionatório simplificado (art. 51 da Lei n° 14.634/2023). 

10.7.1 Precederá a abertura do processo sancionatório simplificado a intimação do interessado a fim de 
que tenha ciência da imputação, observada a disciplina do art. 28 do Decreto nº 23.113/2024.  

10.7.1.1 O ato de intimação deverá conter a descrição dos fatos ilícitos imputados, o enquadramento 
jurídico, a sanção aplicável e, no caso de multa, o respectivo cálculo. 
10.7.1.2 Acompanhará o ato de intimação o termo de anuência que poderá ser firmado pelo 
interessado, caso manifeste a concordância com a imputação e com a sanção aplicável. 
10.7.1.3 Assinado o termo de anuência no prazo assinalado, será promovida a aplicação da sanção 
cabível, procedendo-se aos devidos registros, encerrando-se o procedimento. 

10.7.1.3.1 No caso de multa, o procedimento será encerrado após o seu efetivo recolhimento. 
10.7.1.4 Caso o interessado não manifeste a concordância expressa com os termos da imputação, será 
promovida a abertura do processo sancionatório simplificado. 

10.8. A apuração de conduta infrativa sujeita à sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar, será realizada em processo de responsabilização (art. 52 da Lei n° 
14.634/2023). 

10.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser atenuadas ou comutadas mediante a celebração de Termo de Transação 
Administrativa (TTA), observados os requisitos e condições estabelecidos em Regulamento específico (art. 
55 do Decreto nº 23.113/2024). 

10.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

10.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei Federal n° 14.133/2021 
e art. 47, §3°, da Lei n° 14.634/2023). 
10.11 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos em lei e neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial (art. 160 da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 57 da Lei n° 
14.634/2023).  

10.11.1 Com a desconsideração da personalidade jurídica, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com a Contratada. 
10.11.2 Em todos os casos de desconsideração da personalidade jurídica deverão ser observados o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

10.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
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publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei Federal nº 
14.133/2021 e art. 55, §1°, da Lei n° 14.634/2023). 
10.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme art. 60 da Lei 
n° 14.634/2023 e a disciplina prevista no Decreto nº 23.113/2024. 
10.14 A sanção de multa observará as seguintes disposições: 

 
10.14.1 Multa Compensatória 

   
10.14.1.1 A multa compensatória, em caso de descumprimento total da obrigação principal, 
incidente sobre o valor global do contrato, será de: 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta 
por cento) (art. 8º, caput, e §1º do Decreto nº 23.313/2024). 
10.14.1.1.1 Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, a 
multa compensatória incidirá sobre a diferença entre o valor global do contrato e o valor da parte do 
fornecimento ou do serviço já realizado (art. 8º, §2º do Decreto nº 23.313/2024). 
10.14.1.2 A multa compensatória, no caso de descumprimento de obrigação acessória, incidente 
sobre o valor do contrato, será de: 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) (art. 
8º, §3º, do Decreto nº 23.313/2024). 

 
10.14.2 Multa Moratória 

  
10.14.2.1  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. 
10.14.2.2 No caso de obrigação principal, a multa de mora diária, incidente sobre o valor da 
obrigação descumprida ou da estimativa arbitrada de seu custo, será de:  0,1% (um décimo por 
cento) a 1% (um por cento) (art. 9º, §1º, do Decreto nº 23.313/2024). 
10.14.2.3 No caso de obrigação acessória, a multa de mora diária,  incidente sobre o valor da 
obrigação descumprida ou da estimativa arbitrada de seu custo, será de:  0,1% (um décimo por 
cento) a 1% (um por cento). 
10.14.2.4 O atraso injustificado do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição de garantia contratual ensejará a aplicação de multa moratória diária de 0,1% (um 
décimo por cento) a 1% (um por cento), incidente sobre o valor da garantia contratual (art. 9º, §2º, 
do Decreto nº 23.313/2024). 

                10.14.2.4.1 A multa moratória não poderá superar o valor da própria garantia contratual. 
10.14.2.5 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 (art. 9º, §3º, do Decreto nº 23.313/2024). 
10.14.2.6 Se o cálculo da multa moratória atingir o patamar correspondente ao valor máximo da 
multa compensatória, além da conversão em compensatória e aplicação das demais sanções 
previstas em lei, o recebimento do objeto deverá ser recusado, salvo justificativa escrita devidamente 
fundamentada (art. 9º, §4º, do Decreto nº 23.313/2024). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
11.1 O Contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes.  
11.1.1 O Contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o Contrato não mais 
lhe oferece vantagem (art. 106, inc. III, da Lei Federal n° 14.133/2021). 
11.1.1.1 Na hipótese de que trata a subcláusula 11.1.1, a extinção ocorrerá na próxima data de aniversário 
do Contrato, condicionada à intimação da Contratada sobre a não continuidade do pacto com, no mínimo, 
2 (dois) meses de antecedência da referida data (art. 106, §1°, da Lei Federal n° 14.133/2021). 
11.1.1.1.1 Caso a intimação de que trata a subcláusula 11.1.1.1 ocorra com menos de 2 (dois) meses da 
data de aniversário do Contrato, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
11.2. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção do contrato poderá ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta (arts. 138, inc. I, e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021); 
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b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração (art. 138, inc. II, da Lei Federal nº 14.133/2021); 
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 

ou por decisão judicial (art. 138, inc. III, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
11.2.2. A alteração social, da finalidade ou da estrutura da empresa Contratada não ensejará a extinção 
contratual se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato (art. 137, inc. III, da Lei Federal nº 
14.133/2021). 
11.2.2.1. Se a alteração de que trata a subcláusula 11.2.2 implicar mudança da pessoa jurídica 
Contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.2.3. O Contrato será extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou da entidade Contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do Contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inc. IV, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

11.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) indenizações e multas. 

11.4 A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, observada a Cláusula Sétima deste Contrato, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131da Lei Federal n° 14.133/2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
12.1 As despesas para o pagamento do presente Contrato correrão à conta de recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada (art. 92, inc. VIII, da Lei Federal n° 14.133/2021): 
 

Unidade FIPLAN Função Subfunção Programa P/A/OE 

     

Região/planejamento Natureza da despesa Subelemento da Despesa Destinação do 
recurso 

Tipo de recurso 
orçamentário 

     

12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e a liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
 
13.1 Eventuais alterações contratuais se regerão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
13.2 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato que se fizerem nas obras, nos 
serviços ou nas compras, e, de até 50% (cinquenta por cento), no caso de reforma de edifício ou de 
equipamento (art. 125 da Lei Federal n° 14.133/2021). 
13.3 As alterações unilaterais não poderão transfigurar o objeto da contratação (art. 126 da Lei Federal n° 
14.133/2021). 
13.4 Caso o Contrato não contemple preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se fizer 
necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do 
orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do 
aditamento, respeitados os limites estabelecidos na subcláusula 13.2 (art. 127 da Lei Federal n° 
14.133/2021). 
13.5 Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se a Contratada já houver 
adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração 
pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber 
indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente 
comprovados (art. 129 da Lei Federal n° 14.133/2021). 
13.6 Caso haja alteração unilateral do Contrato que aumente ou diminua os encargos da Contratada, a 
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial (art. 
130 da Lei Federal n° 14.133/2021). 
13.7 Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a 
data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
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ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados (art. 
134 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
13.8 Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o valor global do 
Contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor da Contratada em decorrência de 
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária (art. 128 da Lei Federal n° 14.133/2021). 
13.9 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação do órgão de assessoramento jurídico do Contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
13.10. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, conforme art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 
 
14.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
 
15.1. Fica pactuado que os atos de comunicação processual com a Contratada poderão ser realizados por 
meio eletrônico, na forma da Lei n° 12.209/2011 e do Decreto n° 15.805, de 30 de dezembro de 2014. 
15.1.1. A Contratada deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de 
Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais, conforme 
Decreto n° 17.983, de 24 de outubro de 2017, devendo atender às convocações da Administração para a 
prática de atos nos prazos indicados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS (LGPD) 

 
16.1 As partes se comprometem a cumprir a Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei de Proteção de Dados Pessoais 
- LGPD), bem como regras e regulamentos que lhe forem aplicáveis e que tenham por objeto os dados 
pessoais tratados no âmbito do objeto contratado.  
16.2 A Contratada deverá utilizar os dados pessoais recebidos em função do objeto do Contrato somente 
para a finalidade pactuada, não podendo, em caso algum, utilizar esses dados pessoais para finalidade 
distinta, sob pena de extinção imediata da contratação. 
16.3 A Contratada se obriga a não armazenar, arquivar, reproduzir, transmitir, distribuir, transferir ou de 
qualquer forma compartilhar os dados pessoais disponibilizados pelo Contratante com terceiros, salvo nas 
hipóteses legalmente previstas.  
16.4 Em caso de incidente de vazamento de dados pessoais, a Contratada deverá enviar comunicação ao 
Contratante, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contado a partir da ciência do 
vazamento, contendo, no mínimo, as seguintes informações: a) data e hora do incidente; b) data e hora da 
ciência pela Contratada; c) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente; d) relação de titulares 
afetados pelo incidente; e e) indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para sanar e mitigar o 
incidente, bem como para reparar eventuais danos e evitar novos incidentes. 
16.5 O Contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada.  
16.6 A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres desta 
Cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
16.7 Encerrado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da Contratada eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  
16.8 A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações sobre os dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado.  
16.9 Em caso de descumprimento de qualquer obrigação prevista nesta Cláusula, a Contratada ficará sujeita 
à integral responsabilização, inclusive por perdas e danos, aplicação das sanções cabíveis e da extinção do 
Contrato. 
16.10 Dos Direitos autorais 
16.10.1  Os direitos patrimoniais do autor das ideias, campanhas, peças e materiais publicitários concebidos 
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pela CONTRATADA, por meio de seus empregados ou prepostos, em decorrência deste Termo de Referência 
passam a ser integralmente da CONTRATANTE, bem como os estudos, análises e planos vinculados a essas 
atividades. 
16.10.2 A remuneração dos direitos patrimoniais mencionados no subitem precedente é considerada incluída 
nas modalidades de remuneração definidas no item 9 deste Termo de Referência. 
16.10.3A CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos diretamente ou por meio de terceiros, 
durante a vigência do contrato, sem que lhe caiba qualquer ônus perante a CONTRATADA, seus empregados 
e prepostos. 
16.10.4 A juízo da CONTRATANTE, as peças criadas pela CONTRATADA poderão ser reutilizadas por outros 
órgãos ou entidades do Poder Executivo Estadual, sem que caiba a eles ou à CONTRATANTE qualquer ônus 
perante a CONTRATADA. 
16.10.5Caberá a esses órgãos ou entidades, diretamente ou por intermédio das empresas com que 
mantenham contrato, quando couber, efetuar o acordo comercial com os eventuais detentores dos direitos 
de autor e conexos relacionados com a produção externa das peças a serem reutilizadas. 
16.10.6 Com vistas às contratações relacionadas a bens e serviços especializados que envolvam direitos de 
autor e conexos, nos termos da Lei Federal nº 9.610/1998, a CONTRATADA solicitará, dos fornecedores, 
orçamentos que prevejam a cessão dos respectivos direitos patrimoniais pelo prazo definido pela 
CONTRATANTE. 
16.10.7A CONTRATADA utilizará os trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos de autor e conexos 
dentro dos limites estipulados no respectivo ato de cessão e condicionará a contratação ao estabelecimento, 
no ato de cessão, orçamento ou contrato, de cláusulas em que o fornecedor dos bens e dos serviços 
especializados garanta a cessão pelo prazo definido pela CONTRATANTE, em cada caso, e se declare ciente 
e de acordo com as condições estabelecidas nos subitens 16.10.8 e 16.10.9. 
16.10.8 Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente ajustado, o percentual a ser pago pela 
CONTRATANTE em relação ao valor original dos direitos patrimoniais de autor e conexos será de no máximo 
50% (cinquenta por cento). Para a reutilização por períodos inferiores, o percentual máximo será obtido 
pela regra de três simples. 
16.10.9 valor inicialmente contratado poderá ser reajustado tendo como parâmetros básicos os preços 
vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo, a variação do Índice Geral de Preços de 
Mercado (IGP-M), ocorrida no período, ou por outro índice que o venha a substituir, desde que decorrido 
pelo menos um ano da cessão original dos direitos. 
16.10.10 Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente ajustado, o percentual em relação ao 
valor original da cessão de uso de obras consagradas incorporadas a essas peças, a ser pago pela 
CONTRATANTE aos detentores dos direitos patrimoniais de autor e conexos dessas obras, será de no 
máximo 50% (cinquenta por cento). Para a reutilização por períodos inferiores, o percentual máximo será 
obtido pela regra de três simples. 
16.10.11 valor inicialmente contratado poderá ser reajustado tendo como parâmetros básicos os preços 
vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo, a variação do Índice Geral de Preços de 
Mercado (IGP-M), ocorrida no período, ou por outro índice que o venha a substituir, desde que decorrido 
pelo menos um ano da cessão original dos direitos. 
16.10.12 Quando da reutilização de quaisquer peças publicitárias, conforme previsto nos subitens 16.10.8 
e 16.10.9, o valor a ser pago pela CONTRATANTE será negociado caso a caso, tendo como parâmetros 
básicos a qualidade e os preços praticados no mercado, obedecidos os percentuais máximos definidos neste 
contrato. 
16.10.13 Qualquer remuneração, devida em decorrência da cessão dos direitos patrimoniais de autor e 
conexos, será sempre considerada como já incluída no custo de produção. 
16.10.14.A CONTRATADA se obriga a fazer constar, em destaque, os preços dos cachês, os de cessão de 
direito de uso de obra(s) consagrada(s), incorporada(s) à peça e os de cessão dos demais direitos 
patrimoniais de autor e conexos, nos orçamentos de produção aprovados pela CONTRATANTE. 
16.10.15 A CONTRATADA se obriga a fazer constar dos respectivos ajustes que vier a celebrar com 
fornecedores de bens e de serviços especializados, nos casos de tomadas de imagens que não impliquem 
direitos de imagem e som de voz, cláusulas escritas estabelecendo: 
I - A cessão dos direitos patrimoniais do autor desse material à CONTRATANTE, que poderá, a seu juízo, 
utilizar referidos direitos, diretamente ou por intermédio de terceiros, durante o prazo de 05 (cinco) anos, 
contados da data do pagamento do bem ou do serviço especializado, pela CONTRATADA ao fornecedor, 
sem que caiba à CONTRATANTE qualquer ônus adicional perante os cedentes desses direitos; 
II - Que, em decorrência da cessão prevista no inciso anterior, a CONTRATANTE poderá solicitar cópia de 
imagens contidas no material bruto produzido, em mídia compatível com seu uso e destinação, por 
intermédio da CONTRATADA ou de outra empresa com que venha a manter contrato para prestação de 
serviços; 
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III - Que qualquer remuneração devida em decorrência da cessão referida nos incisos anteriores será 
considerada como já incluída no custo de produção. 
16.10.16. Se a CONTRATANTE pretender utilizar imagens que impliquem direitos de imagem e som de voz, 
constantes da cópia mencionada no inciso II do subitem 16.10.15, adotará as medidas cabíveis para a 
remuneração dos detentores desses direitos, nos termos da legislação. 
16.10.17. A CONTRATANTE poderá aproveitar, para veiculação, peças produzidas para outros órgãos e 
entidades do Poder Executivo Estadual. Nesses casos, quando couber, a CONTRATADA ficará responsável 
pelo acordo comercial com os eventuais detentores dos direitos patrimoniais de autor e conexos das peças 
e o submeterá previamente à CONTRATANTE. 
16.10.18. A CONTRATADA não fará jus a honorários ou a qualquer outra remuneração sobre seus custos 
internos e sobre os custos de serviços realizados por terceiros referentes à produção de peças e materiais, 
cuja distribuição proporcione a ela o desconto padrão de agência concedido pelos veículos de divulgação 
nos termos do art. 11 da  Lei nº 4.680/1965 e art. 38, inciso III, da IN SECOM/PR nº 01/2023.  
16.10.19. Despesas com deslocamento de profissionais da CONTRATADA ou de seus representantes serão 
de sua exclusiva responsabilidade. Eventuais exceções, no exclusivo interesse da CONTRATANTE, poderão 
vir a ser ressarcidas por seu valor líquido e sem cobrança de honorários pela CONTRATADA, desde que 
antecipadamente orçadas e aprovadas pela CONTRATANTE. 
16.10.20. As formas de remuneração estabelecidas nesta cláusula poderão ser renegociadas, no interesse 
da CONTRATANTE, quando da renovação ou da prorrogação deste contrato. 
16.10.21. Além da remuneração prevista no contrato, a CONTRATADA fará jus ao desconto padrão de 
agência - à base de um percentual bruto de 20% (vinte por cento) dos preços de tabela ou dos preços 
acertados para veiculação, prevalecendo sempre o menor dos dois - concedido pelos veículos de 
comunicação, em conformidade com o art. 11 da Lei nº 4.680/65. 
16.10.21.1 Quando do pagamento de cada uma das faturas de veiculação a CONTRATADA repassará à 
CONTRATANTE, sob a forma de desconto, parte do desconto padrão de agência a que faz jus, cabendo, do 
valor correspondente à veiculação, 15 % (quinze por cento) à CONTRATADA e 5 % (cinco por cento) à 
CONTRATANTE. 
16.10.22. Nas veiculações realizadas no exterior, a CONTRATADA apresentará, juntamente com as tabelas 
de preços dos veículos programados, declaração expressa desses veículos nas quais seja explicitada sua 
política de preços no que diz respeito à remuneração da agência. 
16.10.23. Quando a política de preços for similar à praticada no Brasil, a CONTRATADA fará jus ao desconto 
de agência a ser concedido pelos veículos de divulgação à base do percentual bruto praticado em cada país, 
que incidirá sobre os preços de tabela ou sobre os preços acertados para veiculação, prevalecendo sempre 
o menor dos dois, e repassará ao CONTRATANTE o equivalente a 1/4 (um quarto) do desconto que obtiver 
de cada veículo. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
17.1 Constatada irregularidade no procedimento licitatório, de contratação direta ou na execução contratual, 
caso não seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de 
nulidade do Contrato observará o disposto no art. 147 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
17.2 O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do Contrato. 
17.3 Os casos omissos serão dirimidos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 
14.133/2021, na Lei n° 14.634/2023 e demais normas aplicáveis. 
17.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, será observado o art. 183 da Lei Federal n° 
14.133/2021 e o art. 67 da Lei n° 14.634/2023. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
 
18.1 As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento que 
não puderem ser dirimidas por quaisquer dos meios alternativos de resolução de controvérsias de que trata 
a Lei Federal n° 14.133/2021. 

 
Salvador – BA, ___ de __________ de 2026 
 
Marcus Vinicius Di Flora 
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Representante legal do Contratante 
 
_________________________ 
Representante legal da Contratada 
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ANEXO IV 
MODELO DE PROVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 
 

  
 

 
 

 
 

 
Declaramos, para fins de habilitação em processo licitatório/contratação direta, que a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXXXXXXX, com endereço na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, prestou serviço de xxxxxxxxxxxxxxxx, atendendo integralmente as 
especificações contratadas, inexistindo, até a presente data, registros negativos que comprometam a 
prestação. 

 
Especificação Quantitativo Prazo de execução 

   
   
   
   

 
Salvador _____de __________________ de  2026. 

_____________________________________________________________ 
NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 

 
 
  

Modalidade de Licitação/contratação direta 
 

Número 
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ANEXO V 
MODELO DE PROVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO PESSOAL TÉCNICO, INSTALAÇÕES E APARELHAMENTO 
 

 
 
 

 
DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPONIBILIDADE 

 
Declaro, em observância ao art. 67, inc. III, da Lei Federal no14.133/2021, para fins de prova de qualificação 
técnica, que disporei do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados, conforme relação 
abaixo, em estrita consonância com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório, estando ciente 
de que a declaração falsa caracteriza a infração prevista no art. 155, inc. VIII, da Lei Federal no14.133/2021. 
 
 

 
 

Salvador _____de __________________ de  2026. 
_________________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
 

 
  

Modalidade de Licitação/contratação direta 
 

Número 
 

Instalações,  Aparelhamento (Máquinas/Equipamentos) Quantidade 
  
  
  

Pessoal Técnico Qualificação 
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ANEXO VI 
MODELO DE PROVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO, SEM EXIGÊNCIA DE VISTORIA 
 

 
 
 

Modalidade de Licitação/contratação direta 
 

Número 
 

 
 
 
Em cumprimento à exigência do TR/HABILITAÇÃO, declaramos, para os fins do inc. VI do art. 67 da Lei 
Federal n° 14.133/2021, termos tomado conhecimento de todas as informações e das condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 
 
 
 

Salvador _____de __________________ de 2026. 
_____________________________________________________________ 

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
 
 


